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SECRETARIA DE ESTADO DA SAúDE

Ofício n° 13409/2020 - SES

GOIÂNIA, 16 de dezembro de 2020.

Ao Exce1entíssimo Senhor
LISSAUER VIEIRA
Presidente da Assembleia Legislativa
Alameda dos Buritis, 231 - Setor Oeste
CEP: 74.115-900 - Goiânia - GO.

Assunto: RELATÓRIO COMACG N°3512020 - COMACG/GAOS/SUPER/SES/GO.

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, encaminha-se o Relatório Conclusivo n° 035/2020 -
COMACG/GAOS/SUPER/SES/GO (v. 000014566926), elaborado pela COMACG - Comissão de
Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão, em função dos resultados apresentados no período
O1 de novembro de 2019 a 14 de abril de 2020, concernente à execução do Contrato de Gestão n°
070/2018 - SES/GO entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES/GO) e a Organização Social
Instituto de Desenvolvimento Tecnológico Humano - IDTECH, responsável pelo gerenciamento e
operacionalização dos serviços de saúde do Hemocentro Coordenador Estadual de Goiás Dr. Nion
Albemaz -HEMOCEG.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por HARDWICKEN MIRANDA VARGAS,
Superintendente, em 16/12/2020, às 11:23, conforme art. 2°, ~ 2°, li, "b", da Lei
17.03912010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.

seil Documento assinado eletronicamente por ISMAEL ALEXANDRINO JUNIOR, Secretário
~sslnalt"~ f!lJ (a) de Estado, em 17/12/2020, às 14:37, conforme art. 2°, ~ 2°, m, "b", da Lei 17.039/2010 e
ele1l'6nice art. 3°B, I, do Decreto nO8.80812016.

-I!] A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/seilcontrolador _externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000017298207 e o código CRC AD26D789.

http://sei.go.gov.br/seilcontrolador
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1. SUMÁRIO EXECUTIVO

De acordo com o artigo 7° da Lei Estadual nO 15.503, de 28/12/2005 e suas modificações

introduzidas pela Lei n° 17.858, de 10/12/2012; com a Lei ,no17.399, de 19/08/2011; com a Lei nO18.331, de

30/12/2013, Portaria n° 518/2018 SES/GO e por fim com o Contrato de Gestão nO 070/2018- SES/GO,

celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES-GO) e Organização Social de Saúde (OSS)

Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano (IDTECH), para o gerenciamento da Hemorrede Pública

Estadual de Hemoterapia e Hematologia de Goiás.

o presente Relatório apresenta os resultados obtidos no período de 01 de Novembro a 14 de Abril

de 2020, com a execução do contrato de gestão, com base nas metas estipuladas e nos resultados alcançados

analisados pela Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão (COMACG) e com base na

situação financeira analisada pela Coordenação de Acompanhamento Contábil - CAC por meio do

demonstrativo do fluxo de caixa da Organização Social de Saúde (OSS).

A Gerência de Avaliação de Organizações Sociais, utiliza dois sistemas eletrônicos de informação

para avaliação de resu!tados, a saber: Sistema de Prestação de Contas Econômico Financeiro (SI PEF), para

controle financeiro e contábil da execução contratual, Sistema ARGOS - Monitoramento em Saúde e Sistema

de Gestão de OS (SIGOS) da Secretaria de Estado da Saúde-(SES), para monitoramento de resultados

assistenciais e dos indicadores de qualidade. Os dados de produção (Parte Fixa e Variável) utilizados para

elaboração desse Relatório foram enviados eletronicamente (e- mail) pela OSS, em virtude do sistema ARGOS

ainda se encontrar em fase de ajuste.

A Hemorrede Pública Estaduai cumpriu as metas de produção assistenciais (Parte Fixa) neste

semestre, exceto as metas referentes as consultas ambulatoriais.

2. PRODUÇÃOASSISTENCIAL- PARTEFIXA

A atividade assistencial subdivide-se em 03 (três) modalidades: internação (Leitos/Dia),

Assistência ambulatorial e Assistência LaboratorialfHemoterápica.

1+[
í'll/ -i\ \;14.,.~~.'-1)1 . 13

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E HUMANO - Rua 01 nº 60, Setor Oeste, Goiânia - GO, Telefone: 62) 209-9700

A Tabela 01 apresenta as atividades contratadas/realizadas referente aos procedimentos de

internação (ieitos/dia), o total produzido no período avaliado cumpriu a meta, conforme estabelecido no Contrato

de Gestão nO070/2018-SES/GO.
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Tabela 01. Descrit'vo dos serviços contratados e realizados referente às internações (leitos/dia).

INTERNAÇÃO (LEITO/DIA)

Novembro/19 Dezembrof19 Janeiro/20 Fevereiro/20 Marçof20 Abril/20 Total do Período

Serviços Realiz. %
i Contrato Realiz. Contrato Realiz. Contrato Realiz. Contrato Realiz. Contrato Realiz. Contrato Realiz. Contrato

Clínica 116 206 116 187 116 241 116 280 116 169 58 59 638 1.142 179%

Hematológica

A unidade cumpriu a meta de produção para internação (leito/dia), com volume total 79% (setenta e

nove por cento) superior ao planejado para o período.

A Tabela 02 apresenta as atividades contratadas/realizadas referente à Assistência Ambulatorial, o

total produzido no período avaliado não cumpriu a meta, conforme estabelecido no Contrato de Gestão nO070/2018-

SES/GO.

ATENDIMENTO AMBULATORIAL

Novembrof19 Dezembro/19 Janeiro/lO Fevereirof20 Marçol20 Abríl/20 Total do Período

Serviços
ContraI. Realiz. ContraI. Realiz. Contrato Realiz. ContraI. Realiz. ContraI. Realiz. ContraI. Realiz. Contrat. Realiz. %

jCOnsultas 600 678 600 335 600 604 600 486 600 445 300 83 3.300 2.631 80%

Médicas
Consultas

I INão 1.000 651 1.000 524 1.000 711 1.000 728 1.000 440 500 106 5.500 3.160 57%

Médicas I

1 Tota! 1.600 1.3291 1.600 859 1.600 1.315 1.600 1.214 1.600 885 800 189 8.800 5.791 66%

Tabela 02. Descritivo dos serviços contratados e realizados referente à assistência ambulatoriaL

Após entendimentos junto à Comissão de Monitoramento do Contrato de Gestão sobre a forma de

mensuração dos dados considerados na contabílízação do atendimento ambulatorial da unidade, a equipe técnica do

Hemocentro e Idtech promoveu uma auditoria na produção do período informado, e alterou a metodologia de apuração

desses dados, ocasionando dessa forma o não alcance da meta contratual, com produção 44% (quarenta e quatro por

cento) inferior ao planejado para o período.

As Tabelas 03 e 04 apresentam as atividades contratadas/realizadas referente à Assistência, com o percentual
dentro da margem aceitável.

, ASSISTENCIA LABORATORIAL E HEMOTERAPICA
,
Linha de Contratação novf19 dez/19 jan/20 fevl20 mar/20 14 de abr/20 Total do Período

Procedimentos Conto Realiz. Contrat Realiz. Conto Realiz. Conto Realiz. Conto Realiz. Cont. Reallz. Cont. Realiz. 0/0

Triagem Clínica de ! I ! 'irDoador Candidatos à 5.060 6.704 5.060 :'l.496 5.060 S.G2S 5.060 4.312 5.060 4867 2.361 2.579 27.661 27.583 99.72%

Doação

Coleta de Sangue 3.880 4.959 3.880 2.593 3.880 4.357 3.880 3.200 3.880 ,643 1,811 1.988 21.211 20.740 97.78%

Doadores Áptos

Plaquetaferese - Doador 27.44(1
de Plaquetas por 66 8 66 7 66 19 66 31 66 26 31 a 361 99

Aférese i "~. f,,1 'f. IIN'TITUTO DE DESENVOLVIMENTOTECNOLÓGICOE HUMANO - R" Dl " 60, ,",o, O,'',, Go;',;' - GO, T~J. i' 3209-9700CD(
4 '/]
.'
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O'

Produção de
Hemocomponentes - 6.500 10.346 8.600 6.181 8,600 9.904 8.600 9.756 8.600 7829 4.013 4.2n 47.013 48.293 102,72%

MAC

Procedimentos 6.420 2.491 6.420 3.057 6.420 2.397 6.420 1.780 6.420 1.716 2,996 1.125 35.096 12.565 35,80%

Especiais-MAC-05

ASSISTÊNCIA LABORATORIAL E HEMOTERÁPICA

Linha de nov/19 dezl19 jan/20 fev/20 mar/20 14 de abr/20 Total do Período
Contratacãc

Procedimentos Conto Rea!iz. COntrat Realiz. Conto Realiz. Conto RealiZo Cont. Realiz. Conto Realiz. Conto Realiz. %

~
Exam&s i I

Imunohematol6gicos- 10.860 13.966 10.860 9.253 10.860 8.095 10.860 9.409 10.860 11.492 5.430 5.554 59.730 57.769 96.72%

06 ,
Exames Sorol6gicos -

MAC-02 5.030 6.317 5.030 4.251 5.030 3.464 5.030 4.347 5.030 5.090 2.515 2.708 27.665 26.197 94,69%

Exames
I Hematológicos - rv'rAC- 170

07
232 170 177 170 171 170 151 170 258 79 155 929 1.145 123,21%

Ambulatório - MAC-07 310 247 310 251 310 455 310 154 310 248 145 43 1.695 1.398 82,49%

Metas de Producão !
I A!H dos Hospita'is - 5 i

MAC
o 5 o 5 o 5 7 5 4 2 o 27 11 40,24%

Medicina
Transfusional

2.065 2.505 2.065 2.629 2.065 4.143 2.065 1.459 2.065 2.301 964 1.183 12.390 14.220 114.77%

Sorologia de Possível
Doador de Órgão

30 6 30 I 26
I

30 12 30 4 30 9 14 o 180 57 31,57%

.l_.".~", . .... ~. .,.'... . . . . .. .-o'.. . ••. . ....,..... " .•... ,"., .. '. .. .. .. .. .. .-:

.: ••:~~OTA~__.:'" ,.. 4~4~,:, '::.tr.~81>:~~~~i9~:'.:,~~.;~~:~j~~~_.~~66~.j:}~~~~~}~~;;;~;:5.~~~~~,,?~..~~::'20;~61 .~~~.~~á:::~~3.55e~.21ó:~78.:,89,8%

A produção de Assistência Laboratorial e Hemoterápica registrou um total de 210.078 (duzentos e dez mil e setenta e oito)
não atingiu a meta ccntiatada, mas está dentro do índice de glosa financeira.

3. INDICADORES DE QUALIDADE - PARTE VARIÁVEL

o Contrato de Gestão estabelece que 20% do valor global do orçamento, denominado parte

variável, estejam vinculados ao cumprimento de metas relativas à avaliação de indicadores de qualidade que são

acompanhados mensalmente e valorados a cada trimestre. Os indicadores da parte variável definido para a

Hemorrede Púbiíc=: Estadual são:

1. Qualidade da Informação(20%}

2. Atenção ao Usuário(20%}

3. Doador Espontâneo(20%)

4. Doador de Repetição(20%)

5. Qualidade dos hemocomponentes (20%) conforme quadro a seguir:

A~ ri.. Ín~-4fU cer y{
iNSTITUTO DE DESEN"QLV!MENTO TECNOLÓGICO E HUMANO - Rua 01 nQ 60, Setor Oeste, Goiâniõ - GO, Telefone: ( 2) 209-9700 ~



Relatório de Execução dos Contratos de Gestão

Hemorrede Estadual de Goiás Professor Nion Albemaz

Tabeia 05. indicadores da Parte Variável

CG:070/2018 Ref: Novembro/2019 a
Abri1/2020

1" trimestre 2. trimestre
Indicadores Metas

01 a 14denov/19 dez/19 janf20 Resultado fevf20 marf20 abr/20 Resultado
I,

1) Qualidade da ! Apresentação do Boletim de Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado EnviadoInformação PrOduçãoAmbulatorial (BPA).

Resolução de 80% das 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%; c.ue1xasrecebidas
2) Atenção ao Usuario

Envio de relatório
consolidado da pesquisa de Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado
satisfação ao usuário.

! 3) Doador Espontâneo
Envio de relatório

I Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Er.viado Enviado Enviadoconsolidado com meta de
75% de doaçõesI espontãneas. 63,25% 89,05% 52,90% 68,40% 83,91% 75,05% 88,00% 82,32%

I I Envio de relatório Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado
) Doador de Repetição consolidado com meta de

60% de doações de
.: repatição. 36,10% 59,54% 39,64% 45,76% 56,31% 44,66% 54,00% 51,66%

Envio de relatório
5) Qualidade dos consolidado com meta de

90% de conformidade em Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado EnviadoHemocomponentes
cada um dos parãmetros
avaliados,

I Alcançar, no mínimo, 90% de
S)% de cumprimento de cumprimento do cronograma Enviado

de visitasVisitas Técnicas e
técnicas/administrativas às Visitas não Visitas não Visitas não Visitas nãoAdministrativas nas
unidades assistidas pelo realizadas realizadas 40,00% realizadas 40% realizadas 40,00%

Unidades Assistidas pelo
Hemocentro Coordenador,Hemocentro Coordenador , ,!l.presentar re!atóric até o dia 40%
10 do trimestre subsequente

Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado
7) Percentual de Pedido de Atender, no mínimo, 90% de
Hemocomponentes x pedidos de 91,16%
Atendimento hemocomponentes

98,68% 99,13% 83,06% 93,62% 86,93% 88,40% 98,14%i
Os indicadores 6 e? fazem parte do Termo de Referência ao Contrato de Gestão.

3.1. Qualidade da Informação (20%)

Avalia a proporcionalidade de BPA em relação à atividade. Considerando-se que os Hemocentros sob o

Contrato de Gestão são emissores de BPA, a meta a ser cumprida é a apresentação da totalidade (100%) dos BPAls
referentes aos procedimentos realizados em cada mês de competência.

A Hemorrede Pública Estadual cumpriu integralmente esta meta encaminhando mensalmente a
proporcionalidade e8 relação à atividade realizada.

Atenção ao Usuário (20%)3.2. Jt
~

A meta é a resolução de 80% das queixas recebidas e o envio do relatório consolidado da pesquisa de

satisfação do usuário. O Idtech enviou os relatórios de resolução de queixas demonstrando uma média de 100% de

resolução das queixas recebidas, cumprindo a meta contratual de 80,00%. O Relatório da petiSUiS de satisfaçãi;oi

~ ,. cfr \/6
INsmuro DEDESENVOLVIMENTOTECNOlÓGICO EHUMANO - Ru, 01 o' 60, Solo, De,to, Gol'ol, - 60, Tel,foo, I I3209,9700' ~ I
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~
entregue mensalmente e atingindo o mínimo de 10% do total de usuários de cadaa gru Z~~ªg-~~,-
pacientes/acompanhantes) no semestre avaliado. Desta forma, este indicador foi cumprido no período sob análise.

3.3. Doador Espontâneo (20%)

Foi apresentado no trimestre de Novembro/2019 a Janeíro/2020 uma médida de 68,40% (sessenta e oito

ponto quarenta por cento) de doações espontâneas na Hemorrede, não cumprindo a meta contratual de 75% (setenta e

cinco por cento), e no trimestre de Fevereiro a 14 de Abril/2020 atingiu 82,32% (oitenta e dois ponto trinta e dois por

cento), dessa forma, cumprindo a meta contratual.

A meta deste indicador está acima da meta nacional que é de 48,4% de acordo com o último relatório do

Hemoprod 2017. Contudo, a OSS atingiu uma média superior nos dois trimestres. Diante disso, tem-se a necessidade de

redefinição da meta em questão para que fique próximo a realidade nacional.

3.4. Doador de Repetição (20%)

o indicador Doador de Repetição tem a finalidade de monitorar a qualidade do serviço e a consequente

fidelização do doador na Hemorrede. A meta a ser atingida é o alcance de 60% de doações de repetição. Foi apresentado

no primeiro trimestre de avaliaçâo, a média de 45,76% (quarenta e cinco ponto setenta e seis por cento) e, no segundo

trimestre l.!m percentual de 51,66%, não cumprindo a meta contratual.Justificamos que a Portaria de Consolidação MS nO
05 de 28 de setembro de 2017 (Anexo IV) define doador de repetição como aquele que realiza duas ou mais doações no

período de 12 meses, uma vez que este indicador deve ser avaliado anualmente. A meta deste indicador está acima da

meta nacional que é de 42,0% de acordo com o último relatório do Hemoprod 2017.

3.5. Qualidadedos Hemocomponentes (20%)

Mede o alcance da Hemorrede dos parâmetros de qualidade dos hemocomponentes de acordo com a

legislação vigente. Assim a meta é o alcance de 90% de conformidade em cada um dos parâmetros avaliados por tipo de

hemocomponente produzido. Caso o percentual de conformidade estabelecido pela legislação seja maior que 90%, deve-

se atender à legislação vigente.

Foram enviados todos os relatórios mensais da qualidade dos hemocomponentes com a avaliação de
cada parâmetro. ~\

4. RECURSOS FINANCEIROS I V

Foram repassados para a OS, nos meses de novembro de 2019 a abril de 2020, recursos no montante de R$ .

7.891.854,52 (sete milhões, oitocentos e noventa e um mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e dois ~.

centavos) nos moldes explicitados na tabela 12, abaixo, ficando acordado entre o IDTECH e a SES/GO a suspensão do

repasse mensal para o referido contrato no período de janeiro a julho de 2020. ( ~

Nestecontexto,de acordocomos dados transmitidos,confrontadoscom~ntação ocorrid~nirespeJv{

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO EHUMANO - Rua 01 ne 60, Setor Oeste, Goiânia - GO, Telefone: (62)t'f'700~~
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Evidenciamos que no inicio do período, ou seja, 01/11/2019 havia um saldo bancário no montante de R$

69.367.158.87 (sessenta e nove mi1h5es, trezentos e sessenta e sete mil, cento e cinquenta e oito reais e oitenta e sete

centavos).

Tabela 06. Fluxo de Caixa

~
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Relatório de Execução dos Contratos de Gestão

CG:070/2018
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5. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

CG:07012018 Ref: Novembro/2019 a
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Em atendime:1to ao princípio constitucional que assegura o direito à informação dos órgãos públicos para todo

cidadão, regulamentado pela Lei Complementar nO 131, assim como para atender ao disposto nas Leis de Acesso à

Informação Federa! e Estadual, Leis nO12.527/11 e nO18.025/13, respectivamente e, ainda, para cumprir o disposto na

Resolução n° 13/2017 do Tribunal de Contas do Estado de Goiás - TCE, que definiu novo formato padrão das páginas de

acesso à informação a ser adotado pelas Organizações Sociais que firmaram Contrato de Gestão com o Estado de Goiás

e a Secretaria Estadual de Saúde - SES, segue abaixo checklist do Portal da Transparência da Hemorrede Estadual com

respectivos status de atendimento.

Tabela 07 - Checklist do Portal da Transparência da Hemorrede Pública Estadual

~

~I
INSTITUTODEDESENVOLVIMENTOTECNOLÓGICOEHUMANO - R" 01 "' 60, 5"0' De~" Goi;"i, - GO,T""od09-97D~~

I Metodologia Pendência

CGE - Versão 2.1 sim não

3.1.1 Requerimento para obtenção do título de OS: disponibilizar cópia original do requerimento e demais X
documentos requisitados para obtenção do título de organização social.

3.1.2 Manifestação de capacidade técnica da OS: inserir cópia do documento original de manifestação do
órgão ou entidade da área correspondente acerca da capacidade técnica da entidade na área em que se
pretende qualificar como organização social, acompanhada de documentação que comprove: (a) X
qualificação profissional do corpo técnico e diretivo da entidade relacionada à área que pretende se
qualificar; (b) experiência técnica da entidade na execução de atividade similar; (c) estrutura e
I equipamentos próprios indispensáveis ao seu funcionamento.

3.1.3 Manifestação da PGE-GO: inserir cópia da manifestação da PGE acerca dos requisitos de X
qualificação.

3.1.4 Estudos técnicos prévios: inserir documentos que demonstrem estudos técnicos previamente
realizados que comprovem a vantajosidade da adoção do referido modelo em relação à prestação direta X
do serviço pelo Estado.

3.1.5 Decisão do chefe do Poder Executivo: incluir cópia do documento contendo decisão fundamentada XI do chefe do Poder Executivo para a qualificação.

3.2.1 Processo de chamamento público: disponibilizar o edital de chamamento devidamente assinado,
acompanhado das propostas, julgamento e homologação. O item deverá se~ mantido e apresentada X
justificativa caso o cl:ámamento público não tenha sido realizado. Contrato de gestão/aditivos: inserir o
contrato de gestão devidamente assinado e, quando houver aditivos, estes deverão ser disponibilizados.

3.2.2 Estatuto social: disponibilizar o estatuto social da entidade e, quando houver alterações, estas X
deverão ser disponibilizadas.

3.2.3 Organograma: apresentar diagrama com a distribuição de toda estrutura da organização social e da
unidade gerida, conforme estabelecido em Estatuto Social ou documento equivalente. Citar a referência
da qual a estrutura organizacional foi extraída (nome do documento, número, se houver) e disponibilizar a
norma no item "Legislação aplicável". X

3.2.4 Competências previstas no contrato de gestão: apresentar as competências da OS, conforme
estabelecido no contrato de gestão. Citar a referência da qual as competências foram extraídas (nome de
documento, número, se houver, e data de início de sua vigência).
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13.2.5 Legislação aplicável: dispon!bi!izar toda a legislação observada pelo órgão supervisor e pela
.. ; iEI.:l\.:;'.,

I entidade (decretos, leis estaduais, leis federais, portarias, in~truções normativas, regulamentos, estatutos X
sociais, resoluções ...), no que concerne a contratos de gestao. .

3.2.6 Cargos e seus ocupantes: relacionar o nome dos cargos e seus respectivos ocupantes, com Xtelefone e e-mai!. Deve apresentar, minimamente, os cargos do corpo diretivo da organização social.

13.2.7 Membros dos conselhos de administracão e fiscal: relacionar o nome dos membros e suplentes dos
conselhos de administração e fiscal. Informar a vigência dos mandatos e apresentar a indicação de cada X

I conselheiro.

3.2.8 Teiefones, e-m~i!s, endereços e horários de atendimento: citaro(s) endereço(s), horário(s) para Xatendimento ao público e telefone(s) e e-mail's da organização social e da unidade pública gerida.

3.2.9 Atas de reuniões: disponibilizar cópia das atas das reuniões do Conselho de Administração relativas
ao contrato de gestão. X

3.3.1 Atendimento presencial- unidades do Vapt-Vupt disponíveis: direcionar para página eletrônica do
Vapt-Vupt - SEAD, contendo o número para tele atendimento na capital e interior, endereço e horário de
funcionamento das unidades do Vapt-Vup1, qúe são responsáveis por captar pedidos de acesso à X
informação de qualquer órgão ou entidade da administração pública estadual. Atualmente, o link é
http://www.vapt'lupt.gC:.gov.brll.midades.

3.3.2 Atendimento presencial- Ouvidoria: disponibilizar telefone, endereço, e-maíl e horário de
atendimento da Ouvidoria do órgão supervisor, que além dos Vapts-Vupts, é a unidade responsável por X
captar os pedidos de acesso á informação.

3.3.3 Atendimento eletrônico (art. 6°, ~3°, I): direcionar para o e - SIC (Serviço Eletrônico de Informação
I ao Cidadão - Sistema de Ouvidoria da CGE), com Iink próprio, de forma que o formulário já traga o órgão X
supervisor selecionado.

3.3.4 Autoridade de monitoramento da aplicação da Lei (art.6°, ~ 1°, VII; art. 69): disponibilizar nome,
endereço, telefone, e-mai! e horário de atendimento da Autoridade de Monitoramento, que deverá ser

Xpessoa indicada peio dirigente mãximo do órgãc supervisor e ser diretamente subordinada a ele. Essa
deverá assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso às informações.

3.5.1 Orçamento da entidade individualizado por contrato de gestão: disponibilizar orçamento da
Xorganização social individualizado por contrato de gestão.

'3.5.2 Execução orçamentária mensal e acumulada do ano: disponibilizar o relatório de execução
X)rçamentária mensal e acumulada do ano do órgão ou entidade supervisora.

3.6.1 Bens móveis: disponibilizar relação dos bens móveis, com permissão de uso para as finalidades do
contrato de gestão, incluindo os adquiridos posteriormente utilizando recursos públicos. Incluir no relatório X
a descrição, estado de conservação, valor da aquisição e data de atualização.

3.6.2 Bens imóveis: disponibilizar relação dos bens imóveis com permissão de uso para as finaiidades do
contrato de gestão, incluindo os adquiridos posteriormente utilizando recursos públicos. Incluir no relatório

Xdescrição do imóvel, valor contábil e status (cedido, alugado, próprio). Termos de cessão de uso
relacionados ao contrato de aestão serão aceitos como informação referente a bens imóveis.

I 3.7.1 Regulamento de contratação de bens e serviços: manter versão atualizada do regulamento de
Xcontratação de bens e serviços, aprovado pela Controladoria-Geral do Estado de Goiás.

3.7.2 Edital de aquisição e contratação: disponibilizar os editais de aquisição e contratação devidamente
Xassinados, salvo os casos excepcionalizados, no regulamento de compras e aquisições.

3.7.3 Resultado de aquisição e contratação: demonstrar para cada edital de aquisição e contratação os
Xresultados contendo o nome do vencedor, objeto, valores unitários e totais.

I
'I

i 3.7.4 Contralos assinados com terceiros, disponibilizar inl""", dos contratos assinados com terce;ros. I X f: {J
:NST,TuTO DEDCS""'CLV","NTO TECNOlÓGICOEHUMANO - '"' 01 n' 60, Setor Oe~e, GoI'n" - GO'¥" (621 3209-97~ } ~

http://www.vapt'lupt.gC:.gov.brll.midades.
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3.7.5 Relatório consolidado de contratos celebrados com terceiros: disponibilizar relatório consolidado
contendo todos os contratos celebrados com apresentando minimamente: nome do contratado, X
CNPJ/CPF, objeto, vigência, vaior e data de assinatura de terceiros,

3.8.1 Cópia integral dos convênios, termos de parcerias, acordos, ajustes ou ,
. instrumentos congêneres realizados com recursos oriundos do Poder Público Estadual e seus respectivos

Xi aditivos: inserir cópia dos convênios, termos de parcerias, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres
I realizados com recursos do Estado, incluindo seus aditivos. Caso não tenha sido firmado nenhum
instrumento dessa natureza essa informação deve ser explicitada.

3.8.2 Relatório final de prestação de ccntas: disponibilizar relatório final de prestação de contas, na forma
da legisiação aplicável, dos convênios, termos de parcerias, acordos, ajustes ou outros instrumentos Xcongêneres realizados com recursos do Estado. Caso nenhum termo, acordo, convênio ou parceria tenha
sido findado, a informação de que a prestação de contas ainda não foi realizada deverá ser explicitada.

3.9.1 Relatório mensal comparativo de recursos recebidos, gastos e devolvidos ao Poder Público:
disponibilizar relatório mensal dos repasses ou transferências de recursos financeiros contendo X
comparativo de valores recebidos, gastos e devolvidos ao Poder Público.

,
13.10.1 Regulamento de contratação de pessoal: disponibílízar o regulamento atualizado de admissão de Xpessoal, devidamente aprovado pela Controladoria.Geral do Estado de Goiás.

3.10.2 Plano de cargos, benefícios e remuneração: disponibilizar plano de cargos, benefícios e
remuneração dos empregados. atualizado. Caso não haja plano de cargos essa informação deve ser X
explicitada

3.10.3 Chamamento público para recrutamento e seleção de empregados: Xdisponibilizar a integra do documento de chamamento.

3.10.4 Resultados dos chamamentos públicos para recrutamento e seleção de empregados: disponibilizar
resultados dos chamamentos públicos de recrutamento e seleção.

3.10.5 Relação mensal dos dirigentes com os respectivos salários: disponibilizar mensalmente a relação
X

dos membros da diretoria com seus respectivos salários.
Destaca-se que a relação dos membros da diretoria deverá estar em consonância como organograma da
OS.

3.10.6 Relaç130mensal dos empregados com os respectivos salários: disponibilizar mensalmente a
relação dos seus empregados e seus respectivos salários, que recebam com recursos oriundos do XI contrato de gestão.

3.10.7 Relação mensal dos membros dos conselhos de administração e fiscal com as respectivas ajudas
de custo: disponibilizar mensalmente a relação dos membros dos conselhos de administração e fiscal Xcom S:.J8S respzctivas ajudas de custo. Informar caso o exercício da função de conselheiro não seja
remunerada.

3.10.8 Relação mensal dos servidores cedidos com os respectivos salários:
disponibilizar mensalmente a remuneração dos servidores cedidos pela administração pública. Informar
caso não haja servidor cedido pelo Poder Público.

~X

3.10.9 Relação mensal dos servidores devolvidos: disponibilizar relação mensal dos servidores que foram

~.

devolvidos ao órg130supervisor. Informar caso não haja devolução no respectivo periodo.

3.11.1 Relatório gerencial dos conselhos de administração e fiscal: publicar, anualmente, relatórios
gerenciais emitidos pelos conselhos de Administração e fiscal da organização social, relativos ao contrato X
de gestão.

~
3.11.2 Relatório da comissão de avaliação: publicar, anualmente, relatórios emitidos pela comissão de
avaliação de que trata a Lei nO 15.503/2005. X ,f i



3.11.3 Relatório gerencial de produção: disponibilizar relatórios gerenciais de produção, aprovados peJo
conselho de administração da organização social, contendo, necessariamente, o comparativo mensal de
metas previstas e realizadas.
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I 3.11.4 Relatórios mensais e anuais de suas ações e atividades: disponibilizar os relatórios mensais e
, anuais, atualizados, de ações e atividades pertinentes ao contrato de gestão.

3.11.5 Resultados de inspeções e auditorias concluídas: disponibilizar os resultados de todas as
inspeções e auditorias concluídas realizadas pelo órgão supervisor na OS, ou informar caso esses
, procedimentos nãC' tenham sido realizados.

3.11 .6 Processos administrativos que impliquem despesas: disponibilizar todos os processos
administrativos que impliquem em realização de despesas.

3.11.7 Demonstrações contábeis: disponibilizar conforme legislação vigente registros contábeis, balanços
patrimoniais, demonstração do resultado do período, mutações do patrimônio líquido, fluxo de caixa e
notas explicativas, além dos Livros Razão, Diários do Período, balancetes e demais demonstrativos
contábeis.

1
3.11.8 Despesa administrativa quando OS e unidade gerida se situarem em localidades diversas:
disponibilizar as despesas administrativas no caso em que a organização social possuir sede em
localidade distin!e da unidade gerida. Caso essa determinação não seja aplicável à OS, o item deverá ser
mantido com a respectiva justificativa.

). CONCLUSÃO

x

x

x

x

x

x

A Hemorrede Pública Estadual de Goiás cumpriu as metas de produção assistencial (parte fixa) para esse

semestre, dentro da margem prevista no Contrato de Gestão nO070/2018, a qual permite variações de até 15% ao centro

da meta, exceto atendimento de consultas médicas e não médicas.

A equipe técnica do Hemocentro Coordenador de Goiás Prof Nion Albernaz e do Idtech realizarama revisão e

análise da metodologia da coleta de dados do referido período, promovendo a mensuraçãodos dados de forma mais

efetiva.

Em relação às consultas ambulatoriais, os atos profissionais envoltos na assistência do chamado "leito-dia" eram

Dntabilizados, historicamente, como esse tipo de atividade, levando à construção de uma meta majorada quando se

estratifica melhor a captação dos dados em questão.

Sobre o indicador de doador de repetição a meta não foi cumprida, porém, ressaltamos que conforme relatório

constante no 6° boletim de Produção Hemoterápica - Hemoprod 2017, publicado pelo Ministério da Saúde em 2017,

embora a Organização MUndial de Saude (OMS) reconheça que a doação de sangue voluntária (espontânea) e regular (de

repetição) seja considerada mais segura e sustentável, a média encontrada no país não supera 42% (quarenta e dois por

cento). Dessa forma, requeremos que essa meta seja reduzida para 42%, pois consideramos que seja um número factível ~

para a realidade brasileira, uma vez que o ato de doar sangue perpassa por questões culturais. L'J "
Com referência à Qualidade dos Hemocomponentes, informamos que a Hemorrede Pública do Estado de Goiás

finalizou o mês de maio com a implantação do Controle de Qualidade dos Hemocomponentes e a contratação de teste de

proficiência pelo PNCQ para todas as unidades. ~

Foi implantada nova rotina na realização dos exames imunohematológicos do doador das Unidades de Coleta e

Transfusão (UCTs) centralizando no Hemocentro Coordenador, assim substituindo a técnica em tubo para automação noI
equipamento IH1.000 promovendo melhoria significativa nos resultados e segurança do paciente. .ff7

Os indicadores, para os quais não houve cumprimento das metas contrata.das, exceto c;ns tas médicfJe na~. .

~ ;; 13
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. . R_e_lal_ór_io_dc_E_.xecuçãodos Contratos de Gestão

CG:070/2018I-lemorrede êstaauaJ de Goiils Professor Nion Albemaz Ref: Novcmbro/2019 a J OSS; iD EC
Abril/2020 '_

%
L' médicas não estão sob a Govemança de Idtech e tiveram justificativas apresentadas através dos o ~~,q. \

1.638/2018,0244/2019, 1.105/2019 e. 2.117/2019, encaminhados à SES/GO. "",_.

Sobre os indicadores constantes do Termo de Referência, os quais não estão no Contrato de Gestão 070/2018,

informamos que foram enviados em atendimento à solicitação da SES/GO (Percentual de Pedidos de Hemocomponente x

Atendimento e P-erGentuai de Cumprimento de Visitas Técnicas e Administrativas nas Unidades assistidas pelo

Hemocentro Coordenador) para que sirvam de parâmetros de observação e acompanhamento do atendimento oferecido

aos usuários.

Goiânia, 14 de julho de 2020.

DIRETORIA DA HEMORREDE

kC~:rM~
Diretoria Técnica

~Oulart
Diretoria Geral

/tx~_. v;ltf- ~~~~
Alexandra Vilela Gonçalves

Diretoria Médica

i~ssess.oria

IDTECH

RafaelGouv!lmura
Coordenação de Gestão em Saúde
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE ORGANIZAÇOES SOCIAIS

RELATÓRIO COMACG

RELATÓRIO COMACG N"3512020 - COMACGlGAOS/SUPERlSES/GO

CONTRATO DE GESTÃO N' 07012018-SES/GO

HEMOCENTRO COORDENADOR ESTADUAL DE GoIÁs DR. NION ALBERNAZ-
HEMOCEG

NOVEMBRO DE 2019 A 14 DE ABRIL DE 2020

ORGANIZAÇÃO SOCIAL

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO HUMANO -lDTECH

GOIÁNIA, SETEMBRO DE 2020

1. INTRODUÇÃO

Trata-se da avaliação semestral realizada pela Comissão de Monitoramento e Avaliação
dos Contratos de Gestão - COMACG concernente às metas de produção c desempenho referentes ao
ContraIo de Gestão n' 07012018 - SES/GO, celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás
(SES/GO) e Organização Social de Saúde (OSS). Instituto de Desenvolvimento Tecnológico Humano -
IDTECH, para o gerenciamento, operacionalização c execução das ações c serviços do Hemocentro
Coordenador Estadual de Goiás Df, Nion Albernaz -HEMOCEG.

A COMACG fura instituída pela PortaI;a n' 51812018 SES-GO. de II de junho de
20] 8, com o objetivo de monitorar c avaliar os Contratos de Gestão fimmdos entre a SES/GO c a~OSS,
acompanhando o desempenho das instituições.

No entanto, por estar diretamente ligadas à Gerência de Avaliação de Organizações
Sociais/Superintendência de Pcrfunnancc (GAOS/SUPER/SES/GO), participaram da avaliação
semestral, as demais coordenações da referida Gerência, com o intuito de conferir uma avaliação mais
abrangente acerca da atuação da OSS na Unidade Hospitalar.

Preliminamlcnte, infonna-se que para o acompanhamento dos resultados, a GAOS
utiliza os sistemas eletrônicos de informação, a saber: Sistema de Prestação de Contas Econômico-
Financeiro (SlPEF), para controle financeiro e contábil da execução contratual; Sistema ARGOS -
Monitoramento em Saúde e Sistema de Gestão de Organização Social (SIGOS) da Secretaria de Estado
da Saúde - (SES), para monitoramento de resultados assistenciais e dos indicadores de qualidade.

Metodologicamente, o monitoramento semestral fui estruturado da seguinte
furola: reunião presencial com apresentação dos dados de produção (quantitativos e qualitativos) pela
própria Organização Social, validada ou não pela apresentação realizada pelos membros da GAOS, os
quais empreenderam apontamentos para a 055, eom o intuito de promover a melhOlia do processo de
gestão.

A partir de então, abriu-se prazo de 10 (dez) dias para que a Organização Social
produzisse o seu relatório de execução, o qual foi encaminhado por meio do documento Relatório -
IDTECH (v. 000014565278). Processo Administrativo (v. 202000010026181), tal como disposto no
Contrato de Gestão n' 07012018 -SES/GO.

ANEXO TÉCNICO IV - SISTEMA DE REPASSE, item 17. "O PARCEIRO PRIVADO de\'erá {'laborar e
encaminhar à Secretaria de Estado da Saúde. em modelos por esta estabelt!ddns, ,.elat6,.ios de
execução. semestralmente. em llara estabelecida por ela. do mês slfbseqlleflte ao semestre amUado ".

De posse de todos os dados, a GAOS procedeu pela análise e juntada das informações.

É impeIioso ressaltar que, dada a complexidade dos dados avaliados, cada



Coordenação foi rcsponsávc'l pela elaboração do relatório técnico de sua respectiyª área e
competência. Isto é, a partir da avaliação e análise proferida por cada coordenação, confonne seu objeto
de trabalho. dentro de sua competência técnica c especificidade. os dados furam compilados
e consolidados em um único Relatório da COMACG n' 03512020
COMACG/GAOSISUPERISES/GO. rererente ao período de 01 de novembro de 2019 a 14 de abril de
2020.

Por oportuno. rcforça.se que as análises aqui apresentadns não limitam ou sobrepujam a
avaliação individual, diária, contfnua, de cada coordenação integrante da referida Gerência, conforme os
seus processos de trabalho. já estabelecidos, posto que o Relatório de Execução traz um consolidado de
informações referentes a um período específico que pode divergir do período de emissão dos relatórios
internos de cada coordcnação.

2. ANALISE DOS DADOS

2.1. Análise realizada pel" Coordenaçiin de Monitoramento e Fiseali •.açiio dos
Contratos de Gestão (COMFIC)

A Coordenação de Monitoramento e Fiscalização dos Contratos de Gestão. COMFIC.
após análise do documento Relatório - IDTECH (v. 000014565278), de acordo com o monitoramento.
conclui que:

Devido ~lsituação de Pandcrnia do Coronnvírus e recomendações sanitária..:;.bem como
detenninações por Decreto E.stadual n' 9.633 de 13 de março de 2020; Nota Técniea n° 412020
GABISES de 23 de março. em que recomenda as unidades de saúde adoção de medidas que minimizem
os danos causados pela doença; Portaria Municipal n° 10612020 - SMS de 19 de março do corrente ano,
que suspende os procedimentos eletivos em todas as unidades sob gestão municipal; Portaria nn 511 -
SES/GO, de 23 de marçol2020. que suspende as CO",UII.15, procedimentos eletivos presenciais,
ambulatoriais e ciJúrgicos. em ambientes públicos e privados: e por fim, a Portaria nO 592. de 05 de maio
de 2020, que suspende por 150 (cento c cinquenta) dias, a contar de 23 de março do corrente ano. a
obrigatoriedade do comprimento das metas contratuais, bem como o l.ljuste financeiro a menor pelo
descumprimento das metas contmtuais pam gestão das unidades. pelas Organi7.açôes Sociais de Saúde
(OSS);

Essa coordenação considerou para fins de cálculos e resultados alcançados das Metas de
Produç.io Parte Fixa e Variável. a proporcionalidade dos até 23 de março de 2020. Do dia 24 de março a
14 de abril de 2020 apresentamos a produçiio rcalizada. que segue em destaque na última coluna da tabela
OI. 02 e 03, como fonna de acompanhar c monitorar o fechamento do ciclo de avaliação semestral do
Contrato de Gestão n' 07012018 • SES/GO.

2.1.1. Indicadores e Metas de Produção

A Organização Social não cumpriu todas as metas de produção assistencial (parte fixa)
para a HEMORREDE no pctíodo de 01 de novembro de 2019 a 23 de março de 2020;

- Internação (Leito Dia); foram 1.032 (um mil trinta e dois) pacientes/dia, com volume
total 188% superior ao planejado para o penodo.

- Os Atendimentos Ambulatoriais atingiram um total de 5.485 (cinco mil quatrocentos e
oitenta e cinco) atendimentos no penado nvaliado frente a 7.587 (sete mil quinhentos e oitenta e
sete) atendimentos contratados. com produção 28% inferior ao contratado.

- A produção de Assistência Laboratorial e Hemoterápica registrou um lOtaide 181.623
(cento e oitenta e um mil seiscentos e vinte e três) procedimentos no scmCSlre avaliado, com produção
10% inferior ao planejado para o período. mas dentro da margem de variação estipulada no Contrato de
Gestão até 15% ao centro da meta.

Tabela OI. Descritivo quantitativo dos serviços contratados e realizados de Internação (Leito Dia)
201912020

OI a23de
24 a OI a

nov/19 de7119 jan120 fev120 mar120 Total do Período 31 de 14 de
Internação (Leito Dia) mar120 abr120

ContraI. IRealiz. Controt.1 Realiz. Contro!.1 Realiz. Contral. IRealiz. Contrnl.l Realiz.. Contrnt. Realiz.1 % Realiz. Realiz.
116 I 206 116 I 187 116 I 241 116 I 280 86 I 118 550 1.032 188% 51 59

Tabela 02. Descritivo quantitativo dos serviços contratados c realizados de Atendimento Ambulatorial
201912020

01 a 23 de
24 a OI a

Atendimento Ambulatorial novll9 de.119 jan120 fev120 mar120
Totnl do Período 31 de 14 de

mar120 abr120
ContraI. Realiz. Conu-aL Realiz. Contral. Realiz. Contral. Realiz. ContraI. Realiz. Contral Realiz. % Realiz. Realiz.

Atendimento Ambulatorial 600 678 600 335 600 604 600 486 445 399 2.845 2.502 88% 46 83
(Consultas m~dicas)

Atendimento Ambulatorial 1.000 651 1.000 524 1.000 711 1.000 728 742 369
~83

63% 7.1 106
(Consultas não médicas)

T01'AL 1.600 1.329 1.600 859 l.600 1.315 1.600 1.214 1.187 768 .• 485 72% Jl7 189

Tabela 03. Descritivo quantitativo dos serviços contratados e realizados de Procedimentos 201912020

OI a23de
248 OI o

Linha de Contratação novIJ9 dez/I 9 jan120 fev120 mar120
TOlal do PcrIodo 31 de 14 de

mar120 abr120
Procedimentos Contrai Realiz. Contrat Realiz. Contrai Renliz. Conlrnt Realil. Contrat Realil .. Contrat Realiz. % Realiz. Realiz.

Triagem Clínica de Doador Candidatos à Doação 5.060 6.704 5.060 3.496 5.060 5.625 5.060 4.312 3.754 3.833 23.994 23.970 100% 1.034 2.579
Coleta de Sangue Doadores Aptos 3.880 4.959 3.880 2.593 3.880 4.357 3.880 3.200 2.879 2.821 18.399 t7.930 97% 822 1.988

Plaquctafcrcsc. - 66 8 66 7 66 19 66 31 50 14 3.14 79 25% 12 8
Doador de Plaquetas por Aféresc

Produção de Hemocomponentes - MAC 8.600 10.346 8.600 6.181 8.600 9.904 8.600 9.756 6.380 5.608 40.780 41.795 102% 2.221 4.277

Procedimenlos Especiais.MAC-05 6.420 2.491 6.420 3.057 6.420 2.397 6.420 1.780 4.763 1.428 30.443 11.153 37% 288 1.125
Exames Irnunohcrnatol6gicos-06 10.860 13.966 10.860 9.253 10.860 8.095 10.860 9.409 8.057 8.764 51.497 49.487 96% 2.728 5.554
Exames Sorol6gicos . MAC.02 5.030 6.317 5.030 4.251 5.030 3.484 5.030 4.347 3.732 4.073 23.852 22.472 94% 1.017 2.515

Exames Hematológicos - MAC~07 170 232 170 177 170 171 170 151 126 175 806 906 112% 83 156
Ambula,6rio. MAC-07 310 247 310 251 310 455 310 154 230 78 1.470 1.185 81% 170 43

Melas de Produção AIH dos Hospitais - MAC 5 O 5 O 5 O 5 7 4 4 24 1i 46% O O
Medicina Tronsfusional 2.065 2.505 2.065 2.629 2.065 4.143 2.065 1.459 1.532 1.843 9.792 12.579 128% 458 1.183

Sorologin de Possível Doador de Orgão 30 6 30 26 30 12 30 4 22 8 142 56 39% 1 O



TOTAL

2.1.2. Indicadores e Metas de Desempenho

De acordo com o Contrato de Gestão nO 07012017-SES/GO a avaliação da parte
variável será realizada em regime bimestral. e em caso de não cumprimento. será efetuado o desconto de
até 10% (de7. por cento) de cada mês. O IDTECH enviou todos os relatórios mensais descritos nos
Indicadores de Qualidade, conrom", estabelecido no Contrato de Gestão nO 07012018-SES/GO. c
informa-se:

- Qualidade da Informação: a Organização Social apresentou, no período de ,:málisc.
a proporeionalidade de BPA em relação ã atividade reali7.ada na HEMORREDE. cumprindo a meta
esL:1belecida neste indicador.

• Atenção ao Usuário • Resolução de que;x"s e pesquisu de sutisfação: o
JDTECH enviou os relatórios de resolução de queixas dcmonstmndo uma média de 100% de resolução
das queixas recebidas. cumprindo a n",ta contratual de 80,00%. O Relatório da pesquisa de satisfação do
usuário foi entregue mensalmenlc, porém niio atingiram, no mínimo. 10% do (otal de usuários de cada
grupo (doadores. pacientes/acompanhantes) no semestre avaliado.

A pesquisa de satisfação do usuário destina-sc à avaliação da pereepção da qualidade do
serviço prestados. portanto, mesmo que a OSS não cOllscguiu atingir o percentual para alcance da meta. a
mcsma cstava cm implantação progressiva por meio vinual. com a entrega de tableLs em todas Unidades
da Hemorrcde. pam um controle remoto de fonna mais fidedigna da pesquisa de satisfação.

-Doador Espontâneo: a OSS apresentou 68,40% de doações espontâneas na
Hemorrede no trimestre de novembro de 2019 a janeiro de 2020 não cumprindo amem controtu;]1 de
75%. e no trimestre de fevereiro a abril atingiu 83.09% de doações espontâneas. dessa fom13 cumprindo
assim li meta eontmtual de 75%.

A COMFIC tem o entendimento que 3 meta deste indicador está acimn da meta.
nacional que é de 48,4% de acordo com o último relatório do Hemoprod 2017. Em relação ao indicador
nacional, a OSS atingiu uma média superior nos dois trimestres. Diante disso. indica-se pela neccssidade
de redefinição da meta em questão para que fique próximo da realidade nacional.

-Doador de Repetição: a OSS enviou os relatórios mensais no prazo eSUlbelccido não
cumprindo. entretanto, a meta contratual, apresentando no trimestre de novembro de 2019 a janeiro de
202045.76%. c no trimestre de fuvcrciro a abril 45.71% de doações de repetição. Logo. não atingiu a
meta contratual de 60% .

A Portaria nO 15812016/MS. define doador de repetição como aquele que realiza dua,
ou mais doações no período de 12 mescs. assim sendo. o fato da mera não ter sido atingida nesta análise
semestral, deve ser desconsiderado. visto que este indicador, de acordo com sua definiçfio s6 poderá ser
fielmente analisado ao final dos dozc n",ses c o Relatório COMACG n° 3512020 avalia um periodo de 6
meses. o que não seria suficiente para a acompanhar a fidelização do doador. Em relação a esse indicador.
sugere-se também a revisão do mesmo.

-Qualidade dos Hemocomponentes: foram enviados todos os relat6rios mensais da
qualidade dos hemocomponentes com a avaliação de cada parãmetro. Contudo, a unidade apresentou nos
dois trimestres de avaliação. 90% de conformidade em cada um dos parâmetros avaliados, confomlc a
tabela 02.

Tabela 04. Descritivo do qualidade dos Hcmocomponcntes realizados 201912020:

10 trimestre 2° trimestre
Indicadores Metas

nov/19 de7119 jan/ZO re,'120 03120 abr120Resultadn Resultado

1) Qualidade da Informação Apresentação do Boletim de Produção Ambulatorial (BPA). Enviado En\'iado Enviado fo:",'iado Enviado Enviado Enviado I~O\'iado

Resolução c1e80% dos queixu$ recebidas 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%
100%

2) Atenção ao 'Usuário
EnviadoEnvio de relatório consolidado da pesquisa de satisfação no usuário. Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado

Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado

3) Doador Espontâneo Envio de relat6rio consolidado com meta de 75% de doações c~"pontãneas.
83,09%

63.25% 89.05% 52.90% 68,40% 83.91% 75.05% 90,31%

Enviado Enviado Enviado Envjado Env,iado Enviado Enviado Enviado

4) Doador de Repetição Envio de relatório consolidado com meta de 60% de doações de repetição.
45.71%

38.tO% 59.54% 39.64% 45,76% 56.3t% 44,66% 36.15%

5) Qualidade dos Envio de relatório
Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado EnviadoHcmocomponcntcs consolidado com meta de 90% de conformidade em cada um dos parâmetros avaliados.

2.2. Análise rcali7.ada pela Coordenação de Acompanhamento Contábil (CAC)

2.2.1. Objeto da Análise da CAC

A análise empreendida pela CAC teve como objetivo avaliar a movimentação financeiro
e contábil da Organização Social no periodo novembro de 2019 a abril de 2020. com vistas a verificar se
os recursos públicos transferidos à Organi7..ação Social foram aplicados visando o cumprimento das ações
pactuadas e. consequentcmentc. o alcance dos objetivos do Contrato de Gestão.

2.2.2. Metodologia

Para o acompanbamento financeiro c contábil por pane da CAC/GAOS. empregaram-
se quatro etapas distintas. porém, correlacionadas cnu'Csi:



a) Acompanhamento e monitoramento dos dados relativos à movimentação financeira
"D+l" (dia seguinte), que consiste na análise do fluxo bancário transmitido pela OSS no primeiro dia útil
subsequente a ocorrência. através do Sistema de Prestação de Contas Econômico Financeiro (SIPEF).
assinado digitalmente pelo diligente e pelo contador, ambos respons6.veispela OSS, juntamente com a
documentação comprobatória (Contratos, OP's, Notas Fiscais, Certidões Negativas. DARF's, DUAM's
etc.) das ocorrências dos extratos bancários;

b) Exame da "Prestação de Contas Mensal". que é constituído pela compilação e
sistematização dos dados financeiros pagos e transmitidos diariamente, acrescidos dos registros relativos à
Folha dc Pagamento e Relatórios Contábeis;

c) Análise do '1kitcontábil" composto pelos seguintes documentos: extratos bancários.
diários, razões, balancetes, folha de pagamento e CAGED, enviado pela OS, em mídia digital, no prazo
máximo de 20 (vinte) dias do mês subscquentc;

d) Fiscalização in loco, em casos pontuais, se assim recomendar o interesse público.

2.2.3. Abrangência da Análise

2,2.3.1. Do SIPEF AUDIT (D+l)

Confonlle Fluxograma do Sipef-Audit, abaixo, o acompanhamento e fiscalização
financeira dos repasses transferidos pela SES, utilizando a metodologia "D+l ", se inicia no dia seguinte a
ocorrência. ou seja, logo após a Organização Social transmitir a movimentação financeira.

Após a recepção/visualização da transmissão diária, são executadas as etapas abaixo
relacionadas, todas via sistema:

1°) Exame dos registros financeiros: análise individualizada dos registros financeiros,
ou seja, as entradas e saídas constantes nos extratos bancários e suas respectivas conciliações com as
documentações comprobatórias das operações;

2°) Validação: as operações são consideradas "regulares" após exame da equipe
técnica, isto é, sem nenhuma ocorrência passível de restrição. Após essa tarefa, os apontamentos no
SIPEF passam para o status "sem rcstrição/ok (o lançamento fica na cor verde)" àquela ocorrência;

3°)~: uma vez detectada quaisquer irregularidades elou inconfOlmidades nas
documentações comprobatórias c/ou na pertinência dos gastos, os registros financeiros recebem uma
marcação "com restrição" (o registro fica rosa) àquela ocorrência;

4°) Duplicidadeandeyido: são lançamentos transmitidos erroneamente em
duplicidade/indevido pela OSS através do SIPEF. Uma vez detectada essa irregularidade cabe a OS
solicitar O estorno da resuição através de e-mai] com as informações pertinentes a cada registro, e em
seguida a equipe técnica analisa a solicitação e classifica-a como duplicidadelindevido no "SIPEF. Após
esse procedimento a OS deverá fazer a aceitação do procedimento para sanar a inegularidadc.

5°) S1JJmlJJJ?: Aguarda o contraditório até o prazo máximo de 5 (cinco) dias para
reanálisc das restrições;

6°) Contraditório: As operações restritas são diligenciadas à OS, para oportunização
do contraditório. Quando respondidas, os registros financeiros recebem um status "correção aguarda
análise (o lançamento fica na cor amarelo)" àquela ocorrência;

7°) Análise do Contraditório: Avaliação do atendimento das inconsistências apontadas
que resultam nas seguintes situações:

a)~: quando houver o atendimento integral dos apontamentos diligenciados via
"restrição" (sem restrição - ok);

b) Insatisfatória ou Insuficiente: nos casos em que os diljgcnciarncntos não forem
atendidos ou forem insu'ficientes para sanear os falOS,os quais poderão ser apontados como:

• Erro FOlnlal;

• Indícios de Dano ao Erário;

• OutrdSNão Conformidades;

• Duplicidade/lndevido.

2,2,3.2. Da Prestação de Contas Mensal

Constituiu objeto deste acompanhamento e monitoramento, também. os relatórios
transmitidos pelas Prestações de Contas Mensais n's 21.043,23.067,23.094,23.117,23.156 e 23.174,
referentes aos meses de novembro de 2019 a abril 2020, respectivamente.

Os Balancetes de Verificação do período ora analisado foram objeto de exame, por
amostragem, quanto à conu-apartida contábil dos registros financeiros constante no D+ 1, que reproduz,
com fidedignidade, os Razões Contábeis das contas "Bancos". Os fatos considerados de maior relevância
foram pontuados no Sistema e, compõe o "Relalório de Diligenciamenlo Diário - RDD".

2.2.3.3. Da Demonstração do Fluxo de Caixa Mensal ReaU7.ado

Concernente ao item supra, importante ressaltar que, os dados que compõe as
Demonstrações Do Fluxo de Caixa são inseridos no citado Sistema SlPEF pela respectiva Organização
Social por ser a detentora das infonnações, portanto fica a cargo da OS o zelo, a veracidade e
fidedignidade das infonnações/valores que são inseridos. Neste diapasão cabe-nos relatar que o
Hemorrede pública estadual de Hemoterapia e Hematologia de Goiás iniciou o mês de novembro de
2019, ou seja, 01/1112019, com saldo total disponível de RS 69.367.158,87 (sessenta e nove milhões,
trezentos e sessenta e sete mil cento e cinquenta e oito reais e oitenta e sete centavos).

Foram repassados para a Organização Social, nos meses de novembro de 2019 a abril
de 2020, recursos no montante de R$ 7.891.854,52 (sete milhões, oitocentos e noventa e um mil
oitocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e dois cenravos) nos moldes explicitados na tabela
abaixo.

De acordo com os dados transmitidos, conciliados com a movimentação ocorrida nas
respectivas contas bancárias. os gastos nos meses de novembro de 2019 a abri'l de 2020, totalizaram o
montante de R$ 16.736.120,02 (dezesseis milhões, setecentos e trinta e seis mil cento e vinte reais e dois
centavos), demonstrados na Tabela e Gráfico abaixo.



I DEMONSlRAçAD 00 FLUXO DE CAIXA -lOlECHlHEMORREOE

I 1. SAI.OO AHTfRIOR: 3if1M7019 W1117019 31Jt1nOI'l 31/117070 """"'" Jt13I'2020

Banco ContIl fAooimelllo R$ 15.763.135,51 RS 15.201650,85 R$ )5075,180,15- R$ ~.•'11.m,~ RS t69.21I,55 RI
Banco Conto AtticllÇlo Mn8l'lCe•.• RS 694,838,11 OS 814,922.91 RS 1026.789.60 RS 1.142.95tl.59 OS 1.137.06&.32 R$ 1.133.892.30

F1nIoplnlR~ RS 12,633,64.3,33 RS 116734;7.11 RS t27D9.M2.77 RS lZ.7AS,654,62 RS 1:l.m640,31 ... 12811.359,3E

~JI$limenlM R$ 40274,732.66 RS .(6344,682,65 R$ 54.122.711,li1 RS SollD7.122.46 RS 54.443,194,«<) RI £{I.m BaS.98
e.;,. RS 809,00 RS 6OO,<lO R$ 603.40 RS ,...00 OS 410,18 R$

I'.rOTAloO SÀtooAriTERfOl'l: lU t9.351,15Ul AS ls'olS.J)4.11 OS n.m.H3,59 RI 10.Sd6A21.n RS 61J.523530,12 RI 64.838.237,64

7. ENTRADAS EI.t COHTA CORRENTE

I ()fScmçAo tlOVIr..ãRO O£ZEllBRO "JA1I£JRO
...

'EVERElRO IoIARÇO •••• l TOTAL

Rcpann C(ri00l dlI'GYs150 RS 1.596.099,71 OS 1957541.81 R$ RS RS •• R$ 1.891.8Sl.S2

Rllndmr.to IMlre ApIle";l1et Flnl1'Cf"'tlll RS 200187.19 R$ 220.600,&0 RS 222520,71 RS l1ti8J.J8 RS .192.112,03 RS 148,116,24 RS 1.155940,05

Rcctlpl!'mçM deOe~3' R$ 54.5:i7.13 RS 34.110.39 RS E.9S1,21 RS 2«I"08.3õl RS •. 6".48 ... 2J.08S.88 RS J2l.827AS
RtlCcila5 rUo GcMtrnamflllail lOoa)5es, 1l'Il00a1.~:l. RS RS RS 4!i.251,60 RS RS ,0,02 OS lU 45.2S1,E2

""'"Aport.pme.txa(+) R$ .(074,68 RS 2.355.00 R$ 11il2.oo R$ 2.792.fl2 RS 6.~O.20 •• 2910..50 lU 19815.20

DestltlCpJelO BancJno {+) RS ... RS RS R$ R$ RS

SUBTOTAl DE ENTRADAS: OS 1.!S4~.11 •.. 552..880,10 •• 276.935,58 ... 37.4.9So1.5O RS 202.696,l3 RI 17••.7J1,Ei2 OS 9,43U88,M

Ret!JIII'Ap'tcaçJo RS 1.059,58 R$ 4.580,26 RS 21~,47 R$ U'6,86 R$ 3.102.m,4e lU 4.J92 ..\G303 R' 8. 131.OS1.G!

[, TOTAl OHIITllAOAS'
-- .. ._ ..

OS OS
-_ ..

AS .•~.£9S.65OS 7.e~,Ot8~ 551.460.9'6 RS 293.4n.~ os 3!3,603.36 3.905.410)1 OS 115G1,7AMJ

3. APLICAÇÃO FIKAHCElRA

ENTRADACONTA APlICACÃO (.) RS .g,095 602.9B os 1810.20&,91 RS 135011,99 OS RS RS 421.::113,911 RS u ..&õ8,19'.!18

SAfDAS DA CJA POR RESGATES(.) RS 1.059.58 lU 4.5102< RS 2t.556.41 RS 8.616,8& OS 3.102.m,4S R$ 4.:m.4G:I,OJ RS 8.131.OSUiB

IRRfnm: S/APLICAÇÃO frrtANCElRA R$ RS RS RS •• 10.100.90 !" 10.364,91 RS 20465.81

~, .RESUlTADO MOV FI" EM'Ô APLICAÇÃO: lU G.O!W5ClM RS 1.8lY.i.D6,lt RS 113,4S4)i1.R$ 1.-618)1& .as 3.111.'1.4,38 .R$ 3.915.45f,ClO RI C.J1un,"9

".GASTOS

Inwctimento RS RS ... RS RS RS RS•....., RS :nU31.)2 RS 401255.67 RS 43i.49S,i4 RS 4~.5S4,18 OS 615OS9,68 •• 630.656,19 RS 2.92fi.100,;a•...••.. RS 621.828.119 RS 686.2'80,83 RS 647.$3.16 RS £28569.86 ... 1"295_1~."2 RS 902.512.40 RS .t.1l!2.2S4,55

"'aterlGb R$ e04J.aU8 RS 1201.143."1 RS 1.168,298.91 RS 916e.l3.04 RS 15.0.219,21 R$ 929.000,78 R$ 66226<10.95

ConccmkmMM tAQue, lur o ~Iofonft) RS 2.553,16 RS 1.195,66 RS 1U~5.t3 R$ RS 1".981.19 •• 7733,08 ... <4922.91

TrIbuto:J. T(lX"-' •• Contrtbulç6os lU 121.&18.60 RS n.703,21 RS 54.0189.60 RS 11.n],SS RS ~.234,90 •• U1.470,14 RS 830.110,9]

Roclbo do Pagmnonto a AIft6I'\OlTlO .S 2O.9'n3,oe RS 17.1"9.67 RS 121,03 RS 1&.049,38 RS 962.U9 ... 2.263.015 RS &6.110.1;9

Remnboho do Fbletos H RS RS RS RS RS R$ lU

RmciSÕG'S TrabllJtliltM lU 3."'],11 •.. -B.J8S.£..t RS 13.333,91 RS 18.216,'" R$ 6.435,91 R$ 3.826.101 RS 5J.6?&,34

Dotpesu com Vülgent R$ \4,660.00 R$ ... RS RS •.. RS 14.660,00

Di/nias ... RS 4.700.00 RS 352D,OO R$ RS 3.320,00 RS RS 11 540.00

Encargos Sobre Forha da P81JaTTlemo RS 17.a.62J.32 OS 240.808,30 RS 2S'.7&S.6& RS 2!l1.TOi,15 .S 317.34U3 R$ ~O11.49 RS 1.195.311.31

Roombobo de DetpeRts (.1 OS 35.9\9,13 RS 104'6.51 RS 12086,86 RS 13.31S,6S OS 6639.96 RS 7.1&1,46 RS 88.201.138

Oovol1,ç50 de Votbl RS OS lU ... OS •• RS

~. TOTAL DE GASTOS: RS 2.162.703,'" '" 2..650.106,22 OS 2..603.879."~ RI l",!iO.'.n~ RS l.moNa,11 ... 2.971.630.)6 R' t&.736.120.02

S. TRAtlSFERffiaAS

TRAH5FERtIlOAS RS 6095.607,98 RS 7.8\02O!i.97 RS 135.011,09 RS RS •• 42i.373JW RS 1••••58.\90&,98

Aporto PAra Úl;1x.lIo (-) ... 4.014.66 RS 2:.)55.00 ... 1.781.00 RS 2.792.1l1 RS 5.840,20 R$ 2970,!jIJ RS 19.81520

BIoquclo 6mldIrio H • s RS RS R$ RS ... RS

CBuç:&opIl:ra fomecedotes H RS RS RS RS RS RS RS

;S. rotAlOi! TRAllSr.ER£nclAs
... -- Iis- -i.m.rn.S lU 1..812.MUr RS 13ü.19ÚJlJ lU 1.B2,82 AS s.•••". RS 00.34-4,4" R' 1••••••a.Dl0.1S

~. SAlO'Hllt.l\llIOPEllIOOOII,'.'.4 5) RS 15-.135-»t.11 RS 11.93S,15~ R$ 70JiOG.4'17,72 lU &8.51U72,31 RS £4.831.131,64 RS 61..o11,5o.t,49

UOVtWEHTAÇAo FlNAtlCEfRA stM ALTERAÇÃO NO SAUlO BANCÁRIO

TEV. TrMsfer!nc:ias Entrtt Conl.~ (Entradu) IRS • I •• . I•.• RS • IRS • IRS • I

TEV. TransfertrDln EntmConta, íSnidu) IRS . I'" . I•• RS • IRS . I" -l
ISÃLDO BA""ARIO 3Ot1112019 31112J2019 J1Mf1020 -- ltl312020 3Q....,2020

8Imco Conta ltmofmonto RS 15.201.E5O.88 OS SOiS.180,lS RS 2,410.m.OS R$ 169161o.t OS ... 1.016.557.81

Banco Comll ApUcaç50 RS eU,922.91 RS 1.026789,60 R$ 11429GO.S9 RS U37.()66,32 •• 1.133£92,3C RS .563.079.89

Fundo pe" RnWrIml RS t2.G1J..4n.21 RS 12.709.&62.11 RS 12.1~5.654.62 Ri 12.118.6t(I.37 R$ 12.811.359.36 •• 11.101.l41,34

lln'MlilM'lllot RS .tl6.).&.t,ES2.6S RS 54122;17.&1 R$ 54 301.122.46 RS 54,44].,19(.0 RS 50,69'2985.98 RI 41i!6.119.l5

CnheB R$ 600,40 RS 603,40 •.. 294,00 RI 410,18 RS R$

lsALD0101Al. RS 75.0l'.3lt.t1 AS 72.9».153.59 OS 11.'60U27,72 AS 6lI.S2IA72,31 ftS SU3S.nr,Ü 'R$ 6z.(l21~SOI,A9

OIF£RENÇAlSALOO DO FlHAL X EXTRATO) OS RS RI •• OS As
fONTE: EXTRATOS BAtlCARlOS E SlPEf

Obs.: Divergência de saldo bancário no final 00 mês de fevereiro e Infcio de marçol2020.

G~co - Apncaçio dos Recursos
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2.2.4. Da Análise (CAC)

A metodologia D+I entrou em operação a partir de 2210212017 e, no penodo
eompreeodido eotre 01/1112019 a 30/0412020 furam traosmitidos 2.264 registros. dos quais até a presente
data foram examinados 570 regislros financeiros, Deste total houve diligcnciamento a OS de 230
opernçõcs. por ter sido detectada alguma inconsistência na documentação apresentada elou na nature'l..3
dos gastos relacionada ao penado em comento. Ressalta-se que esta Coordenação de Aeompaohamento
Contábil • CAC para fins de construção dos seus relatórios, adota períodos semestrais, observado
exercfcio financeiro anual e. não. a dati.lem que foi celebrndo O respectivo Contrnto de Gestãoffenno de
Transferência de Gestão. deotre outros. Ponanto cabe ressaltar que. não esgota aqui a possibilidade de
realização de futuras averiguações, nos casos que couber, podendo ter por escopo os temas que furam
abordados eJou outros que visem garantir a correta aplicação dos recursos públicos em cónson5ncia com
os objerivos pactuados contratualmente.

2.3_Análise realizada pela CoordenaçJio de Qualidade e Segurança Hospitalar
(COQSII)

A COQSH. recentemente criada, tem o objetivo de proceder o monitornmento da parte
qualitativa dos Contratos de Gestão. Assim. após avaliação dos relatórios descritivos que a Uoidade
encaminhou via sistema, foi apontada. na Reunião de Monitoramento. a necessidade de se melhorar o
alinhamento quanto a entrega completa das documentações, entre estas, as referentes a todas as Comissões



exigidas. relatório dos Indicadores dc Infccção Relacionados à Assistência a Saúdc. relatório da Comissão
de Análise e Revisão de Prontuários Médicos. relatório da Comissão Intema de Vcrificação de Óbito.
relatório da Ouvidorial Serviço de Atendimento ao Usuário. relatório do Núcleo de Segorança do
Paciente, c relatório do Núcleo de Vigilância Epidemiológica, bem como, as documentações referentes ao
Serviço Especializado c Segurança e Medicina do Trabalho.

2.4. Transparência da OSS

A GAOS Iambém é responsável por acompanhar e receber a documen~1ção das OSS a
serem publicada no POrlalOSS TransparêncialSES.

Em 2016, iniciamm-se estudos para identificar as; exigências legais quanto à
trnnsparência das entidades privadas sem fins lucrativos que recebem recursos públicos para rcali71lção de
açõcs de interesse público, no Estado de Goiás. Assim, considerou-se a necessidade da construção de uma
melodologia que orientasse as organi7.açües sociais e seus órgãos supervisores sobre as leis que se referem
à transparência pública c sobre como suas previsões seriam cobradas para efeito de avaliação. Dessa
fonna. a metodologia foi criada considemndo não apenas a lei de acesso à infonnação, mas ainda as
resoluções e recomendaçõcs do Tribunal de ConlaS do Estado de Goiás.

Por determinação legal. todos os órgãos e entidades da administração direta c indirela do
Poder Executivo. os demais Poderes, bem como os Tribunais de Contas, o Ministério Público e as
entidades privadas sem fins lucr'dtivos, que recebem recursos públicos. devem disponibilizar em seus sites
informaçõcs por eles produzidas c/ou custodiadas. de forma a garantir o direito constitucional de acesso à
informação.

Nesse sentido. a Controladoria Geral do Estado customizou. padronizou e estabeleceu
um fOffi'13tode página dc acesso à informação comum a todas as organizações sociais e órgãos
supervisores para o alcance da transparência plena.

Em cumprimento ao estabelecido, a Controladoria GemI do "Estado vem
realjzando. avaliação dos sítios de Acesso à Informação das Organizações Sociais OSS com Contrato de
Gestão com o Estado e dos seus respectivos Órgãos Supervisores. referente a cada Contrato de Geslão.
Os resultados da~referidas avaliações tem sido encaminhadas às OSS contendo as OIientações de
melhoria a serem realizadas tanto no sítio do Órgão Supervisor como no sítio da Organil..ação social, de
forma a que cada ControlO de Gestão esteja apto a alcançar a pontuação máxima no ciclo de avaliaçüo.

Assim. dumnte a reunião de monitoramento. foi destacada a importância de leitura
cuidadosa dos relatórios 'individuais recebidos sobre este assunto, verificando se todas as recomendaçôcs,
para atendimento obrigatório à IN 01/2019 da CGE.

Considerando que no dia 24 de junho de 2020. a COMACG e integrantes da GAOS
reuniram-se com o Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e HumanonDTECH o qual gerencia
o Hemocentro Coordenador Esladual de Goiás Dr. Nion Albema7JHEMOCEG. examinando com
minúcia a página los_Transparência desta Secretaria de Saúde. na oportunidade. ratificou o IDTECH
através do Oficio n° 4294/2020 - SES. solicilando providências cabíveis para o envio da documentação
ainda ausente para sanar as inconsistências no Portal OSS TrnnsparêncialSES, de acordo com a
metodologia da CGE.

3. CONCLUSÃO

Como explanado em linhas retro. cada coordenação procedeu pela avaliação dos dados
referentes a sua competência de monitornmento e fiscalização. emitindo parecer técnico específico de sua
área. o qual foj colacionado em um único documento. o presente relatório. que tem, também, como
objctivo. apontar a<iipcctospara a melhoda do dcsempenho da Organizaçüo Sodal na parceria quanto ao
gerenciamc-nto da Unidade Hospitnlar avaliada.

A COMFIC e.'põe que a Hemorrede Públic.1 Estadual não cumpriu a meia de
Produção Assistencial (parte Fixa) para esse semestre de Atendimcntos Ambulatoriais obtendo resullados
além da margem prevista no Contrato de Gestão. que é de 15% ao centro da meia. No período avaliado, a
Organização Social enviou tOdos os relatórios dos Indicadores de Qualidade (Parte Variável). cumprindo
as melas qualilativas c.,labclccidas no Contrato de Gestão nO070/2018-SES/GO.

Considerando que o Contrato de Gestão efetuado com a Organização Social (lDTECH)
é claro na discriminação das obrigações contratuais assumidas e das meiaS de pmdução pactuadas;
constatou-se uma produção inferior à meta contralada no penodo monitorado. nos Atendimentos
Ambulatoriais. visto que não tr"'Jtade multa ou penalidade e sim de ajuste financeiro frente a desvios
constat<1dosem relação ao quantitativo de atendimentos contratados.

Ponanto. o valor total do ajuste financc-iro a menor, para o período em análise.
correspondente aos Indicadores e Metas de Produção. confonne clarifica o Controto de Gestão em seu
sexto Termo Aditivo. é no montante de R$ 406.593.88 (quatrocentos e seis mil quinhentos c noventa e
três reais c oitenta c oito centavos).

A CAC refere que as informações objeto deste Relatório constituem o resultado dos
trabalhos de acompanhamento da movimentação financeira e contáhil. no período de novcmbm de 2019 a
abril de 2020. ao Contrato de Gestão n° 070/2018-SES/GO. celehrado entre a Secrelaria de Estado da
Saúde de Goiás (SES/GO) c Organização Social de Saúde (OSS) Instituto de Desenvolvimento
Tecnológico e Humano - lDTECH, para o gerenciamento. operacionaliz.ação e cxecução das ações e
serviços de saúde na Hemorrcdc Pública Estadual de Hemotempia e Hematologia de Goiás.

~ imperioso ressaltar que o sistema. entretanto. é acompanhado diariamente e que as
observações disposlas no SIPEF D+1 podem ser cortigidas, dentro do prazo eSlabelecido. bem como
existe o prazo para defesa e contraditório após a emissão das notas técnicas semcstrnis. que subsidiar dO a
elaboração da prestação das eonlas anual.

Por opoItuno. para clarificar o entendimento. a CAC produz outros relat6rios dentro de
sua rotina diária de atividadc.~que podem apresentar infonnações não contidas no bojo desta an:ílise em
ml.ão do penodo analisado e vice-versa. bem como ante a existência da fiscalização constante. 3 qual
pode revelar f<1tosnovos que earecem de análise c apontamentos.

A COQSH pontua que tem acompanhado. rotineiramente. os relatórios que são
encaminhados pelas OSS, analisando e validando as informnçõcs apresentadas. ou dcsUlcando a
necessidade de melhoria da qualidade da assistência. o que pernlite um monitommento contínua do Ajuste
firmado com esta Pa<iita.

Quanto à transparência da informação, a Gerência tem reforçado continuamente pela
necessidade em se atualizarem os dados exigidos pela Controladoria do Estado de Goiás, bem como em
manter os demais infonnados com a frcquência referida na metodologia.

Goifinia - GO. aos 16 dias do mês de setembro de 2020.
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«'+","21Ili ATA DE REUNIAó DE MONITORAMENTO

Superintend êncla de Performance

. ,. .~'" 1: Gerência de Aval1ação de Organizações Sociais .,GAOS
Comissão de Monitoramento e Avallaçio dos Contratos de Gestllo - COMAC~

Dãta: 24/06/2020 Local: CONECTA-SUS

Hora Inicio: 10:10 Hora Término: 11:00 ..
.~,

do Contrato de Gestâo

Unidade Hemocentro Coordenador Estadual de Galés Dr. Nlon A1barnaz .HEMOCEG

OSS lnstilulo de Dcscnvolvlmenlo Tecnológico Humano .IDTECH

Contraio Contrato de Gasta0 n0070/2018 "-SESIGO

Perlodo de AvallaçAo 01 de novembro de 2019 a 14 de abril de 2020

2.1 Apontamentos tia Coordenação de Monitoramento e Fiscalização dos Contratos de Gestão- COMFIC

Produção Asslstencjal - Parte Fixa

I

ContraI. Rooliz. Conlr~L ReB~Z Contrato Raallz. . ContraI. Realil. Contra\. Relllil ConlT.L RuliL " Realil RealiZo

Atendimento Ambulatorilll
",O ". "'" '35 "lO .'" "'" ... ." '" ,.., '"'' .." " "(Coll!lullllsm6dk:u)

Aten<fmenlo Ambulatori!r 1.000 0>, 1.000 524 1.1mB '" u,. no '" '63 4742 "''' "" " ""(Consultas nilom~d;cas)

TOTAL I UCC 1:3211 1.600 ." Ullll 1.31!! i.Mll 1.214 1.187 '" 75&7 "" "" m ".
O Hemocentro Coordenador Esllldual de Goiás OroNion A1be"'llz _HEMOCEG não cumpfÍu a meIa de P'oouç80 Anislen<;;al (Parte Filra) dos atendimento ambulatoriois PlII1! O peflOOOde B1 de novembro de 201811 23 de março dll 2020 ; oblendo resutlados ablllxo do mO'gom PfOVista

~.'é
noContl'lllode Gestilo ueáde 15% IIOcent,od! mell.

'W

* •• ~y, "' 0:"~",'x¥?:L #"~j
"

".;~;'~:. ,
Procedimentos Cont.a' Rnllz. Contrai R•• nz. Contrat Reellz. Contrlt R'trlz. Co_ Rullz. Conltlll Roeliz. % ReeHz. Rtallz.

Triagem C1lniell de Ooador Candidatos '\00 5.OGB 6,704 5.060 3.496 5.060 5,625 ,."'" 4,312 3.75<1 3.833 23.994 23.1170 .," H'" 2.519.~o
ColotadeS!ngueOoado~Ápt05 "" 4.959 3,860 2.593 3.880 4,351 3.880 3.200 2.819 2.1121 18.399 '11.930 '" ." 1.988

f'laquelaro,,"o' .. . "" , " " "" " "' " '" " ,,. " .
Doadof do f'laqu9taS por Afáro$tl

uçllode Hemooomponenles - ••••AC 8.600 10.346 8,~ 6.181 8.600 ,... .600 9,156 (l.360 5.608 40.780 41.795 ,,,. 2.221 4.277

ocedlmenlOs ESplelals-MAC-llS 6.420 2.491 6,420 3.057 '11.420 2.391 6.420 1.780 4.183 1.428 30,443 11.153 '" '" 1.125

Examoslmunotlemalológkos-OG 10,860 13.966 10.880 9.253 10.860 8.095 10.860 9.409 8.051 8.164 51,497 49,487 ... 2.128 .."
ExllmllsSorol6gõeos-MAC-02 5.030 (1.317 "" 4.251 5.030 "" 5.030 4.341 3,132 4.073 23.852 22.412 ,.. 1.017 2.S15

Exames Hematológicos. MAC.(I7 n, '" n, m n, '" n, '" '" '" "',. ." m" " '"
AmbulalMo _ !Me.07 .310 '" ,>O '" '" '50 "" '" '" " 1.410 1.t8S .." n, "

MllW do Produç~o AIH dos 'Hospllllls • MAC 5 O , O , O , , , " " "" O O

Medieirul llllnSruslonal 2.065 2.505 2.065 2,629 2.M5 4.143 ,.'" 1.459 1.532 1.1143 9.792 12.579 "'" ,.. 1.183

SorolOllÕ3de Po.sl\lel Ooador doÓrgAo " , '" '" '" " '" , " . .., " ". 1 ,
TOTAl 42.496 47.781 42.496 31.921 42.496 38.662 42.496 34.610 31.529 28.&(9 201,513 181.823 .,. lUlO2 19.428

Entretanto de 24 de março a 31 de abril de 2020, ronforme Portaria n" 593, de 05 de maio de 2020, ficou suspenso por 150 (cento e dnquenta) dias. a contar de 23 de março do corrente ano, a obrigatoriedade da

manuten ção das metas cóntratuais. quantitativas e qualitativas, pelas Organiza çóes Sociais de Saúde (OSS) contratadas para gastA0 das unidades

Indicadores de QualIdade' Parte Variável

.......................... ._ ...~

1) Qualldllde delnfonneç.Ao
Apresentaç.Aodo6otelimdeP

Enviado Enviado Envllldo Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado
roduç.Ao AmbulatOrial ,laPA).

. ..
..... . ........

Re$Oluçllode BO%das 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100'1'.
quefxasro<:ebldas

2)A1ençêoaoU&uárlo
Envlode relalórioconsoridado

da pesquisa de Envladó Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado EnviadO
s.ahsfeç.Aoao usuérlo.

Enviado EnviadO Enviado Envilldo Enviada Enviado Enviado Enviado

EnvIode.l!letórlocormlllda<lo
3) Doador ElIpontAneo eommela dil 15% dedoaçXle

sespontãneas
63.25~ 89.05% 52,90% 68,40% 83,91" 75,05% 90,31% 83,09".

Envio de relatórioconsolfdado
E.nviedo Enviado Enviado E.nvlado Enviado Envi<tdo Enviado Envledo

• 4} Doador de Repetlçllo com rnela ce 60% de d08ÇÔe
I sderepetição.

38,10% 59,54% 39.64% 4~,76% 56,31% 44.66V. 36,15% 45,71%

Envio-derelatórto

5) Qualidade dOIl Hemocomponentllll
consolidado com meta de 90 Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado
%deconfOl'mldade em cada
um dos parllmetros avaliados.

A meta do Indicador 3) Doador Espontãnêo, está acima da meta nacional que é de 48,4% de acort:lo com o último relat6rio do Sistema Nacional de Informação da Produção Hemoleráplca - Hemoprod 2017. Contudo. a

OSS atingiu uma média superior nos dois trimestres. Diante disso, tem-se a necessidade de redefinfção da meta em questão para que fiqúe próximo a realldade nacional.
O indicador 4) Doador de RepedliçAo. conforme a Portaria n° 158f2D16/MS, derme como aquele que realiza duas ou mais doaçôes no perlodo de 12 me,ses. assim sendo. o fato da.me!a nao ter sido alingida nesta análise

semestral, deve ser desconsiderado, visto que este Indicador, de acordo ,com sua,definiç!lO só poder.á ser fielmente anallsado ao final dos doze meses, e o Relatório COMACG avalia um perfodo de 6 meses.

No nerfodo avaliado, a O; aniza,,!lo Soclal-IDTECH enviou todos os relatórios dos Indicadores de Qualidade Parte Variável, cumnrlndo as metas "'ualitativas estabelecidas no Contrato de GestAo nD D7D/2D18-SESIGO •

..

Desconto Financeiro Parte Fixa

Montante do orç~mento econOmico~financeiro do seme'stral (Parte Fixa) estimado para o perfodo de
Novembro de 2019 a 23 de Marco de 2020, conforme disci tina a portaria 593/2020 Valor do desconto da Parte Fixa

R$33.882.823,66 R$406.59388

2.2 - Apontamentos da Coordena"Ao de Acomnanhamento Contábil. CAC

kll contábil necessita de encaminhamento do perlodo de novembro a abnl para Equipe 'anallsar. Quanto ao preenchimento do sistema SIPEF e reforça a necessidade de vorll1car as contas com saldos de valores a receber ..
Portal da trans"arilncia2.3

Destaca como positiva a metodologia adotada pela equipe ,para envio de dócumentações que compõem o Portal. da SES. Esclarece ainda Que toda demanda relacionada ao Porta! aa TrallSparência deve ser direcionada à
Gerência de Avaliaçllo das Organiza ções Sociais, em virtude da necessidade de conferência do formato e conteúdo dos arquivos e s6 dopais que intemamente é redirecionado ao Sotor de Comunica çao, não devendo a OSS

'fazer o envio direto de arquivos a este. Reforça que mant~nha a dlnãmicà dO encaminhamento pará não sobrecarregar os respons áveis envolvidos.

2.4 _ Coordena cão de Qualidade e SeaLi'ran "a Hosnltalar tCOQSH\ '

Esclarece quanto ao encaminhamento de Oficio por esta Coordena ção para padroniza ção dos relatórios a serem inseridos no sistema SIGaS com as nomenclaturas correspondentes.

2.5 C~ordenacão de Monitoramento é,Fiséalizacão dos Contratos de Gestão

lnfónna quanto ao alcance dos indicadores da parte fixa do contrato fora da tolerância do contrato de gestão ao que Indica 'um ajuste financeiro a menor. Para os indicadores dé Qualidade são apresentados com regularidade

na plataforma SIGOS, acrescidos dos.indicadores' de qualidade que o Termo de Referência engloba.

A COMACG informa a todos os presente que. a partir da entrega da ATA. entregar o Relatório de Execu çao protocolado via SEI! E caso quoira, apresentar defesa e

A lista de presença do CONECTA-S.US anexa comprova
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1

53.616,34

14.660,00

11.540.00

1.295.311.37

88.2D1.G8

2.926.100.$
4.780.085,06

6.622.600,95

44.922.92
830.696,63

66.110.69

TOTAL
7.891.854.52

815.551.78

323 821.45
45.25'1,60

14.515.20

16.733.906.22

9.091.000.55

8.131.05'1,68

17..2.2.2.05.423

3.826.14

1.170,50

46.071.49

7.760.48

R$

R$

7...3.035.68 RS
R$

R$

R$

R$

630 856.19 R$
90'1.882.00 R$

929.000:,76 RS

7.783.08 R$

441.4!:.7.54 R$
2.263,06 RS

n$

'"
R$

"'$
R$

R$

R$

RS

R$

- R$ 14.040.021.04

R$ 14.f?94.50

"'$
R$

RS ~.055.37..5,54

- I
- l

2"946.731.28

2.970.987 •.00

- RS 14.040.821,04

4.392.463.03 RS 8.131.05'1,68

'A~256,3f) R$

4.392.463.03 RS

".16.719,41 RS

ABRIL

6.436,97

R$

RS

4.644,48 RS

R$

«S
R$

2.340.20

3.'320,00

317.341.43

8.639.96

RS
G15.059.at\ RS

1.293.559.42 RS

1_543.279.27 RS

14.981.79 R$
63.233,80 RS

9.624,49 RS

R$

R$

R$

RS

AS

R$

RS

I 301412020.

_.= ..,.+~ 1~.:~.Hx~!.,~
- R$

r'"
- R$

RS

64.G5GA.79 •.90 .~

R$

3.500.00 RS

6 ..984,60 RS

3.70:2.773,48 R$

3.709.758,.16 RS

RS

3.702.773.48 R$

R$

R$

- R$

3.500,00 RS

64.656.479.96 .R$

MARÇO

3"11312020

29/212020

i69-.;~~ R$
1.137.OGG,32 RS

12.778.("AO.37 R$

$4.443.194,40 R$

410.'13 R:$

OO.52n.477 ..•.31 R$

1'$

1
AS~'"---~-.
AS,..•
R$

RS

RS

6.616,86 R$

- R$

8.618.86 ~

2.792.82

- AS

2.792,82 R$

R$

18.776.94 RS

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Tf.193,88

16.049,36

RS

462.594.18 RS

R$

R$

RS
R$

R$

628.569,86

976.443,04

374.9'Boi,50 RS

8.618.86 RS

383.603,36 Rs

R$

171.783.38 R~

200.400.30 R$

"'$
"'$
R$

257.701.15
.. 13.318 ..68

291212020

169.161.04

1.13~:06G,3

FEVEREtRO

R$

.AS

2'1.556,47 HS

113.454.62

"'$
222.920.71 R$

6.981.27 RS

45.251,60 RS
1.782,00 R$

R$

RS

R$

ns

..
31/1/2020 I

2410.396.05 H$
1.142.960,59 R$

12.7:"" ~.

10.606.421, '12 RS

7.805.62-6,71 R$

55'.600,70 R$ 276.935,511

4.580.~ R$ 21.556.47

~l51.46(M)6R$ 298.492,05

3. APUCAÇÃO FINI)HCEIRA

7.810.206,97 RS 135.011.09 RS

31/121201~ .-r
R$ 5.075.180.151 R$

R$ 1.026.789.60TRS

RS 12. 709.8b'4 77 R$

R$

6.095.602.98 RS

1.059.58 R$

6.094.543.,40 RS

7.854.956.71 RS

1.059,58 R$

"'.856.018,29 RS

3OI'11/201~

R$ 15.201.650.68
RS 814.694,18

Il$ '12.673A77,21

f~$ 46..~4.68

4.. GASTOS

.~$ _ RS _-=- RS - RS
RS 378839.32 RS 401.:1;f'.:8,87 AS 437.495,14 RS

R$ 621.828.89 R$ 686.280,83 R$ 647.963.16 R$

RS 804.349.48 RS 1.201.143,47 RS 1.168.298.91 R$

RS 2.553,26 R$ 7.799.00.~ 1'1.805,13 R$

RS 121.618.60 RS 72.703.21 RS 54.489.60 RS
RS 20.903.08 RS 17.149,67 R$ 121,03 RS

R$ ~ - ~ R$

RS 3.413.71 RS 8.388,64 RS 13.333.94 RS

R$ '14.6:'>0,00 R$ - R$ - RS
RS f~S 4.700.00 R$ 3.520,00 RS

RS 178.623.32 RS 240.800.30 R$ '254,765.68 RS

RS 36.919.-13 RS 10.476,57 R$ 12.086.86 RS

~ RS - R$ - RS
R$ 2.182..708,79 I RS 7_650.700,22 AS 2.003.&79,45 RS

!i.. "RANSFER~NaAS ."ARA CONTA APUCAçJ\O

RS 6.095.002.90 R$ 7.810.206.97 RS 135.011.09 RS

RS 4.074,68 RS 2.355.00 ~ 1.762,00 RS

NOVEMBRO

R$ 7.596.039.7'1
H$ 200.187.19

R$ 54.597.13

R$ -
n$ 4.074,68

R$ -

R$

R$

R$

RS

RS .15.035.105.32 fU. 12.935.153,~ AS

\ RS 228,79

DEMONS"l'"RAÇAo DO F-LUXO Df! CAIXA - H EÚVIORREOenOTECH

31/1012019 3(lf11/2'019 31/17.12019 31/112020

15.763.135-:51 R$ 15.201:&-".,,0.88 R$ 5.075.100.15 R$ :i:-410.-300.05 RS

694.638.37 R$ 614.922.97 R$ 1.026.789,60 R$ 1.142.960,59 RS

12.633643.33 R$ 12673.477.'21 R$ 12.709.BG2.17 RS 1?.7A!õ.rJ!",4.G2RS

40.274.732.66 R$ 46.344.682,65 RS 54.122'-117.67 RS 54.307.122.46 RS

009,00 R$ 600.40 R$ 603.40 R$ ~.OO R'S

i'R$ 69.3G7.'I5B,87 RS 75.035.334.11 AS 77.'..935.'153.59 R$ 70.606A27.72 R$

?_ ENTRAOAS EM CONTA CORRENTE

OEZEMORO .JANEIRO

RS 295.754,8'1 R$

n$ 27.0.660.50 R$

R$ 34.110,39 R$

RS - R$
R$ 2.355.00 RS

R$ - R$

RS R$ -R$ -RS -RS

RS RS -m; RS -RS

RS G.099.'(W7.G6 RS 7.817_561,97 AS' 136. 793,09 R$ 2792.S?. RS

. R$ 75.035.334;11 RS 72.935 ..153.,59 R$ 70.606.427;72 AS 68,.-528.47.2.3"1 R$

MOViMENTAÇÂO FINANCEIRA SEM AL TERAÇÀO NO SALDO BANCÁRIO

1"$ - "'$ - Im; - IRS
IR$ - R$ I IR$

Z. TOTAL DE ENTRADAS:

SALDO rOTAt_

nvontltnonto

Pcmsottl

""""ao
eiltct"l1'Jln

COI"lCOsslol'\6rlftt) (âgUa. luz o tolO'fono)
Tt1buto~ TIlI)(D".1 o Cont..-lbulçõcs

Recibo de Pagancnto lO Aut6norno

Reetl'lboiso -t'IGRmelos (_)

Rcodu6c9 Tnd)nthlet8'!J

~ C0f11 VIftQen'S

OIóriBU
Enc::m"gon Sobro J=othn dcl P~1(~n.o

RObrnhoHM) do Despe!.W6 (4
DovoIuçSo do 'VtH"ba

EV - T,..,.,.for6ncí~ Entre Contas (Ent~d3!l)

EV - Tr~2'forlk'lelrn:: EntrQ ConI:Ilt:i'I (Snld3a)

SAUlO BANcAR.O
Barico Conto MovllnOl'Jl:o
Banca Conta Apti(:ftÇêo

Fundo Pl'Il'"ft Re-forrnn
nveoutln'lCntou

. TOTAL DE GASTOS:

TRANSFERt£NC1AS DA C/C PARA CJA (w)

Aporte pm'a O!IIxn (-)

Bloqueio Baneftrlo (-)

Cm.JÇlIo PM~ Forl'1CX:odore!J, (-)

5. TOTAI_"DE TRANSf=. PA!~ ÃPi .•..lCAÇAO
fi .. SALDO Ç'JNAL NO PERiODO (1 .••2 •. 3 ~4 ~ S)

DESCRIÇÃO

Ropessnsl Con1~o de GcastAo
Pondimorno nobre Aplicaç6Gs Ffnancoln'lS

R0CupGr"nç~O d~ D0stPI)S;;f5

Recoitns N~o Govotn:ilmetitais (00aç00g. vond3S. Qluguéis G outros)

porto p;;tr.) C~'ixa (+-)

Oo1Ih1oquoio a:i'ne~r1() (+)

SUOTOTAL OE ENTRADAS:

EN""RAQA CONTA APLICAÇÃO (.•.)

SJúOAS Oh C/I\. pon RESGATES (-)

tRRI=AOF S/APLICAÇÃO FINANCEIRA

• RI:SUL TAOO MO" F.H EM CJ ÀPLlCAÇAo:

!'1. TOTAL 00 SALDO ANTERIOR;

"I. SAt..OO ANTERIOR:

Banco Ccntt't Mo.Amorrto

Banco Conta Aplicmçt\o F1n::.ncc:im

Ft.ndo pnr:2 RmOfTT1n

InvO')OfírtlOr'tos

•

••

••••

•
•

•

.
•

•

~s
~.. ' .'.......• : .
~
GOVIUIJ";O09 n;;'r.••po

o
"O
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DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - HEMORREDEJIDTECH

1. SALDOANlERlOR: 31/10/2019 30111/2019 31/12/2019 31/1/2020 29/2/2020 31/312020

anco Ccrlta MOIIimento R$ 15.763.135,51 R$ 15.201.650,88 R$ 5,075.180,15 R$ 2.410.396,05 R$ 169.161.04 R$

anco Ccrlta Aplicação Financeira R$ 694.838,37 R$ 814.922,97 RS 1.026.789,60 R$ 1.142.960,59 R$ 1.137.066,32 R$

lJ1do para Reforma R$ 12.633.643,33 R$ 12.673.477,21 RS 12.709.862,77 R$ 12.745.654,62 R$ 12.778.640,37 R$

R$ 40.274.732,66 R$ 46.344.682,65 R$ 54.122.717,67 R$ 54.307.122,46 R$ 54.443.194,40 R$

Ixa R$ 809,00 R$ 600,40 R$ 603,40 R$ 294,00 R$ 410,18 RS

1. TOTAL DO SALDO ANTERIOR: R$ 69.367.158,87 R$ 75.035.334,11 R$ 72.935. 153,59 R$ 70.606.427,72 R$ 68.528.472,31 R$

2. ENTRADAS EM CONTA CORRENTE

DESCRIÇÃO NOVEMBRO DEZEMBRO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

epasses Contrato de Gestão R$ 7.596.009,71 R$ 295,754,81 R$ R$ R$ R$ R$ 7.891.854,52

Rendimento sobre Aplicações Financeiras R$ 200.187,19 R$ 220.600,50 R$ 222.920,71 R$ 111:783,38 R$ R$ R$ 815.551,78

Recuperação de Despesas R$ 54.597,13 R$ 34.110,39 R$ 6.981,27 R$ 200.408,30 R$ 4.644,48 R$ 23.085,88 R$ 323.827,45

Receitas Não Governamentais (Doações, vendas, aluguéis e outros) R$ R$ R$ 45.251,60 R$ R$ R$ R$ 45.251.60

porte para caixa (+) R$ 4.074,68 R$ 2.355,00 RS 1.782,00 R$ 2.792,82 R$ 2.340,20 R$ 1.170,50 R$ 14.515,20

Desbloqueio Bancário (+) R$ R$ RS R$ R$ RS R$

SUBTOTAL DE ENTRADAS: R$ 7.854.958,71 R$ 552.880,70 R$ 276.935,58 R$ 374.984,50 R$ 6.984,68 R$ 24.256,38 R$ 9.091.000,55

R$ 1.059,58 R$ 4.580,26 R$ 21.556,47 R$ 8.618,86 R$ 3.702.773,48 R$ 4.392.463,03 R$ 8.131.051,68

2. TOTAL DE ENTRADAS: R$ 7.856.018,29 R$ 557.460,96 R$ 298.492,05 R$ 383.603,36 R$ 3.709.758,16 R$ 4.416.719,41 R$ 17.222.052,23
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I

4. GASTOS

R$ - R$ - R$ - R$ . R$ - R$ . R$
R$ 378.839,32 R$ 401.255,87 R$ 437.495,14 R$ 462.594,18 R$ 615.059,88 R$ 630.856,19 R$ 2,926.100,58

R$ 621.828,89 R$ 686.280,83 R$ 647.963,16 R$ 628.569,86 R$ 1.293.559,42 R$ 901.882,90 R$ 4.780.085,06 I
R$ 804.349,48 R$ 1.201.143,47 R$ 1.168.298,91 R$ 976.443,04 R$ 1.543.279,27 R$ 929.086,78 R$ I6.622.600,95

Concessionárias (água, luz e telefone) R$ 2.553,26 R$ 7.799,66 R$ 11.805,13 R$ . R$ 14.981,79 R$ 7.783,08 R$ 44.922,92 I
I

Tributos, Taxas e Cormbuiçôes R$ 121.618,00 R$ 72.703,21 R$ 54.489,60 R$ 77.193,88 R$ 63.233,80 R$ 441.457,54 R$ I830.696,63 '

Recibo de Paganento a Autônomo R$ 20.903,08 R$ 17.149,67 R$ 121,03 R$ 16.049,36 R$ 9.624,49 R$ 2.263,06 R$ 66.110,69

R$ . R$ . R$ . R$ - R$ . R$ . R$
i

R$ 3.413,71 R$ 8.388,64 R$ 13.333,94 R$ 18.276,94 R$ 6.436,97 R$ 3.826,14 R$ 53.676,34
I

IR$ 14.660,00 R$ . R$ . R$ . R$ - R$ . R$ 14,660,00 1

R$ R$ 4.700,00 R$ 3.520,00 R$ R$ 3,320,00 R$ R$ 11.540,00
,

- . . I
I
I

Encargos Sobre Folha de Paganento R$ 178.623,32 R$ 240.808,30 R$ 254.765,68 R$ 257.701,15 R$ 317,341,43 R$ 46.071,49 R$ 1.295.311,37 I
R$ 35.919,13 R$ 10.476,57 R$ 12.086,86 R$ 13.318,68 R$ 8.639,96 R$ 7.760,48 R$ 88.201,68 I

I

voIução de Verba R$ - R$ . R$ . R$ . R$ . R$ . R$ . I
--- ~-_.._-------- - .~- ._~~-- ~--------_ .._-------~--_._--_._-- -"-------- I

. TOTAL.DE GASTOS: R$ 2182. 708,79 R$ 2.650.706,22 R$ 2.&13.879,45 R$ 2.450.147,09 R$ 3.875.477,01 R$ 2970.987,66 R$ 16.733.906,22 I



I
- I

....-l
I

i
1.016.557,81 i

I
• I

3.963.289,09 ;
;

30/412020

1.016.557,81

3011112019 3111212019 31/1/2020 291212020 31/3/2020

R$ 15.201.650,88 R$ 5.075.180,15 R$ 2.410.396,05 R$ 169.161,04 R$ . R$

R$ 814,694,18 R$ 1.026.789,60 R$ 1.142,960,59 R$ 1.137.066,32 R$ . R$

R$ 12.673.477,21 R$ 12.709.862,77 R$. 12.745.654,62 R$ 12.778.640,37 R$" .. R$

R$ 46.344.682,65 R$ 54.122.717.,67 R$ 54.307.122,46 R$ 54.443.194,40 R$ - R$

R$ 600,40 R$ 603,40 R$ 294,00 R$ 410,18 R$ R$
---------_.__ .~ -------- ---

R$ 75.035.105,32 R$ 72.935.153,59 R$ 70,606.427,72 R$ 68.528.472,31 R$ R$

R$ 228,79R$ . R$ . R$ . R$ 64.656.479,98 -R$

nco Conta Movimento

nco Conta Aplicação

DIFERENÇA (SALOO DO FINAL X EXTRATO)

FONTE: EXTRATOSB.ANCÁRlOS E SIPEF

::::OB5.: Divergência de saldo bancário no f nal de Novembro e Início de Dezembro/2019. Divergências de saldos em Março e Abri 1/2020 (não foram lançados os saldos das contas bancárias.
;Oh



I
Saldo Atual,

67.098.093,23 '

64.635.754,31
I

62.027.504,49.
0,00'

0,00

1.016.557,81 I
1.016.557,81 i

61.010.946,681

1.563.079,89
47.746.119,45
11.701.747,34 '

1.654.793,33 ;
157.247,68 '

527,15 !
29.845,51-1

126.875,02 'I

719,97
179,97 :

263.994,70 I,

Valor Crédito

25.011.458,02

24.960.408,32
7.806.602,74

3.600,00

3.600,00
3.400.161,60
3.400.161,60
4.402.841,14

831,12
3.261.767,40
1.140.242,62

15.693.723,24
361,64

0,00

0,00
301,64

7.846.710,80

7.846.710,80
7.846.710,80

Valor Débito

22.402.346,38

22.300.246,98
4.995.869,59

3.600,00

3.600,00
4.416.719,41
4.416.719,41
575.550,18

430.018,71
114.900,87
30.630,60

15.710.837,36
10.634,OB

0,00

"0.634,08
0,00

7.846.710,80

7.846.710,80
7.913.492,48

69.707.204,87

67.295.915,65
64.838.237,64

0,00

0,00
0,00
0,00

64.838.237,64

1.133.892,30
50.892.985,98
12.811.359,36

1.577.679,21
146.915,24

527,15

19.211,43
127.176,66

719,97

779,97
197.213,02

Saldo Anterior

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

CAIXA FINANCEIRO - COM RESTRiÇÃO

FUNDO FIXO

BANCO CONTA MOVIMENTO - COM RESTRiÇÃO

BANCO CEF C/C 5792-4 - HEMORREOE DE GOIÁS

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA - COM

BANCO CEF C/P 52386--8 - HEMORREDE DE GOIÁS

BANCO CEF FIC GIRO EMP. Dl 5792-4 - HEMORREDE

BANCO CEF CIP 53164.0 - HEMORREOE DE GOIÁS

VALORES A RECEBER

,OUTROS VALORES A RECEBER

VALORES A RECEBER

PAGTO INDEVIDO A FORNECEDORES A RECEBER

VALORES ENTRE PROJEtOS A RECEBER

SERViÇOS FATURADOS

CONTRATO DE GESTÃO - HEMORREDE

SERViÇOS A FATURAR

DescriçãoConta

- 1
I

HEMORREDE DE GOIÁS Página: 1 I
SOULMV - Sistema de Contabilidade Emitido por: VANESSA.MORAIS I
Relatório Balancete Contábil Em: 05/06/2020 10:24

Competência: 01/04/2020 à 30/04/2020, Contas: Todas as contas, Grau da conta: 5, Moeda: 1, Plano: 0002, Origem:
Consolidado

lãOV1iAtolO 00 niAOO 1.1.2.02.0016
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Desempenho 2019/2020
Indicadores e Metas de Produção - Parte Fixa

, }
"

'"Contral. Reallz. Contrat. Realiz. Contrato Realiz. ContraI. Realjz. Contrat. Realiz. Contral. Realiz. % Realiz. Realiz.

116 I 206 116 187 116 I 241 116 I 280 I 86 I 118 I 550 I 1032 188% 51 I 59

'~' -"~
COntrat. Realjz. Contrat. Realiz. Contrat. Realiz. ContraL Realiz. ContraI. Realiz. Contrato Realiz. % Realiz. Realiz.

Atendimento AmbLílalorial (Co.nsultas médicas) 600 678 600 335 600 604 600 486 445 399 2845 2502 88% 46 83

Atendimento Ambulatorial (Consultas não médicas) 1.000 651 1.000 524 1.000 711 1.000 728 742 369 4742 2983 63% 71 106

TOTAL 1,600 1.329 1.600 85. 1.600 1.315 1.600 1.214 1.187 _.. 768 7587 5485 72% 117 189

O Hemocentro Coordenador Estadual de Goiâs Dr.-NionAlbernaz -HEMOCEG não cumpriu a meta de Produção Assistencial (Parte Fixa) dos atendimento ambulatoriais para o parIndo de 01 de novembro de 2019 a 23 de março de 2020 • obtendo resultados abaixo da margem prevista no Contrato de Gestão. que ê de 15% ao centro da meta.

~ 1,~tir,
!Jí ~m

Procedimentos Contrat Realiz. Contrat Reallz. Contrat Realiz. Contrat Realiz. Contrat Reallz. Contrat Reallz. % Realiz. Realiz.

Triagem Clinica de Doador Candidatos à Doação 5.060 6.704 5.060 3.496 5.060 5.625 5.060 4.312 3.754 3.833 23.994 23.970 100% 1.034 2.579

Coleta de Sangue Doadores Áptos 3,880 4.959 3.880 2.593 3.880 4.357 3:880 3.200 2.879 2.821 18.399 .17.930 97% 822 1.988

Plaquetaferese - Doador de Plaquetas por Aférese 66 8 66 7 66 19 66 31 50 14 314 79 25% 12 8
!

" Produção de Hemocomponenles - MAC 8.600 10.346 8.600 6.181 8.600 9.904 8.600 9.756 6.380 5.608 40.780 41.795 102% 2.221 427,7

~.
Procedimentos Especiais.MAC.05 6.420 2.491 6.420 3.057 6.420 2.397 6.420 1.780 4.763 1.428 30.443 11.153 37% 288 1.125

Exames Imunohematológicos.06 10.860 13.966 10.860 9.253 10.860 8.095 10.860 9.409 8.057 8.764 51.497 49.487 96% 2.728 5.554

Exames Sorol6gicos - MAC.02 5.030 6.317 5.030 4.251 5.030 3.484 5.030 4.347 3.732 4.073 23.852 22.472 94% 1.017 2.515

Exames Hematológicos - MAC-07 170 232 170 177 170 171 170 151 126 175 806 906 112% 83 156

Ambulatório - MAC..Q7 310 247 310 251 310 455 310 154 230 78 1.470 1.185 81% 170 43

Metas de PrOdução AIH dos Hospitais - MAC 5 O 5 O 5 O 5 7 4 4 24 11 46% O O

Medicina Transfusional 2.065 2.505 2.065 2,629 2.065 4.143 2.065 1.459 ,1.532 1.843 9.792 12.579 128% 458 1.183

SOfologia de Possivel Doador de Órgão 30 6 30 26 30 12 30 4 22 8 142 56 39% 1 O

TOTAL 42.496 47.781 42.496 31.921 42A96 38.662 42.496 34.610 31.529 28.649 201.513 181.623 90% 9.002 19A28

Enlretanto de 24 de março a'31 de ab'ril de 2020, conforme Portaria n" 593, de 05 de maio de 2020, ficou suspenso por 150 (cento e cinquenta) dias, a contar de 23 de março do corrente ano, a:obrigatoriedade da manutenção das metas contratuais, quantitativas e qualilativas, pelas Organizações Sociais de Saúde (OSS) contratadas para gestão das unidades.. . -[$'.~ .~~sFonte,' e-mail/SIGOS/SES-GO I~ --- ~I-\9: .~. O, \Il ,....
~"1 O
~-GO-



Desempenho 2019/2020
Avaliação e Valoração dos Indicadores de
Desempenho- Parte Variável

1° trimestre 2° trimestre
Indicadores Metas

nov/19 dez/19 jan/20 Resultado fev/20 mar/20 abr/20 Resultado

1) Qualidade da Informação Apresentação do Boletim de Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado
Produção Ambulatorial (BPA).

Resolução de 80% das queixas 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%
recebidas

2) Atenção ao Usuário
Envio de relatório consolidado da
pesquisa de satisfação ao usuário.

Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado

Envio de relatório consolidado com
Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado

3) Doador Espontâneo" meta de 75% de doações
63,25% 89,05% 52,90% 68,40% 83,91% 75,05% 90,31% 83,09%

espontâneas.

Envio de relatório -consolidado com
Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado4) Doador de Repetição.•.• meta de 60% de doações de 38,10% 59,54% 39,64% 45,76% 56,31% 44,66% 36,15% 45,71%

repetição.

5) Qualidade dos Envio de relatório consolidado com
meta de 90% de conformidade em Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado Enviado

Hemocomponentes cada um dos parâmetros avaliados.

Fonte: e-mail/SIGOS/SES-GO

"A meta deste indicador está acima da meta nacional que é de 48,4% de acordo com o último relatório do Sistema Nacional de
Informação da Produção Hemoterápica - Hemoprod 2017. Contudo, a OSS atingiu uma média superior nos dois trimestres. Diante disso, tem-se a necessidade
de redefinição da meta em questão para que fique próximo a realidade nacional.
.• "A Portaria n° 158/2016/MS, define doador de repetição como aquele que realiza duas ou mais doações no período de 12 meses, assim sendo, o fato da
meta não ter sido atingida nesta análise semestral, deve ser desconsiderado, visto que este indicador, de acordo com sua definição só poderá ser fielmente s'li
analisado ao final dos doze meses, e o Relatório COMACG N° 016/2020 avalia um período de 6 meses. ~s ,()~
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secretaria de
Estado da

Saúde

ESTADO DE GOIÁs
SECRETARIA DE ESTADO DA SAúDE

COORDENAÇÃO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS DE GESTÃO

Memorando nO:319/2020 - COMFIC- 03854

GOIÂNIA, 18 de setembro de 2020.

Da (o): COORDENAÇÃO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS DE
GESTÃO
Para: SUPERINTENDÊNCIA DE PERFORMANCE

Assunto: RELATÓRIO COMACG N°35/2020 - COMACG/GAOS/SUPER/SES/GO

Senhor Superintendente,

Ao cumprimentá-lo, encaminha-se o Relatório Conclusivo n° 035/2020 -
COMACG/GAOS/SUPER/SES/GO (v. 000014566926), elaborado pela COMACG - Comissão de
Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão, em função dos resultados apresentados no
período de 01 de novembro de 2019 a 14 de abril de 2020, concernente à execução do Contrato de
Gestão n° 070/2018 - SES/GO firmados entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES/GO) e
Organização Social de Saúde (OSS), Instituto de Desenvolvimento Tecnológico Humano - IDTECH para
o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços do Hemocentro Coordenador
Estadual de Goiás Dr. Nion Albemaz -HEMOCEG.

Solicita-se o envio para a referida OSS em conformidade com o dispositivo
retromencionado e, em ato contínuo, que o mesmo seja remetido para a Superintendência de Gestão
Integrada (SGI) para efetivação do ajuste financeiro.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por RAFAELA TRONCHA CAMARGO, Gerente,
em 18/09/2020, às 15:21, conforme art. 2°, ~ 2°, III, "b", da Lei 17.03912010 e art. 3°B, I, do
Decreto n° 8.808/2016.

r4il Documento assinado eletronicamente por BRUNA VIEIRA CAMPOS, Subcoordenador
~. t:;t (a), em 18/09/2020, às 15:42, conforme art. 2°, ~ 2°, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I,
iIi_MWI1I W
el(!lr6AiQ do Decreto n° 8.808/2016.

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site



•

'. .. - : http://sei.go.gov.br/seilcontrolador_externo.php?
. acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador

l!J ... 000015409829 e o código CRC 841E316D.

COORDENAÇÃO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRA TOS DE
GESTÃO

RUA SC I 299, S/C - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - GOIANIA - GO - CEP 74860-270 - .I~~~~~~~M~~~~~~~OOOO II~~~M~~~~~~~~OO
Referência: Processo n° 202000010026181 SEI 000015409829

http://sei.go.gov.br/seilcontrolador_externo.php?


~.
Estadoóa

Saúde

ESTADO DE GOIÁs
SECRETARIA DE ESTADO DA SAúDE

Ofício n° 10490/2020 - SES

GOIÂNIA, 06 de outubro de 2020.

Ao Senhor
JOSÉ CLÁUDIO ROMERO
Coordenador Executivo
Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano/IDTECH
Rua 01, Quadra. B-01, Lote.03/05 N° 60 - Térreo, Setor Oeste
CEP: 74115-040 - Goiânia-Goiás

Assunto: RELATÓRIO COMACG N°35/2020 - COMACG/GAOS/SUPER/SES/GO

Senhor Coordenador,

Ao cumprimentá-lo, encaminha-se o Relatório Conclusivo n° 035/2020 -
COMACG/GAOS/SUPER/SES/GO (v. 000014566926), ~laborado pela COMACG - Comissão de
Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão, em função dos resultados apresentados no
período de 01 de novembro de 2019 a 14 de abril de 2020, concernente à execução do Contrato de
Gestão n° 070/2018 - SES/GO firmados entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES/GO) e
Organização Social de Saúde (OSS), Instituto de Desenvolvimento Tecnológico Humano - IDTECH para
o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços do Hemocentro Coordenador
Estadual de Goiás Dr. Nion Albernaz -HEMOCEG.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por HARDWICKEN MIRANDA VARGAS,
Superintendente, em 06/11/2020, às 15:33, conforme art. 2°, ~ 2°, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.11A autenticidade do documento pode ser conferida no site

.' ':! http://sei.go.gov.br/sei/controlador 3xterno.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador

i:t . . 000015755683 e o código CRC 20EA3ADC. .
L!.I'

SUPERINTENDÊNCIA DE PERFORMANCE
RUA SC-l 299 - Bairro PARQUE SANTA CRUZ- CEP 74860-270 - GOIÂNIA - GO - Marcus

http://sei.go.gov.br/sei/controlador


Referência: Processo n° 202000010026181
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SEI 000015755683
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENAÇÃO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS DE GESTÃO

Memorando nO:379/2020 - COMFIC- 03854

Goiânia, II de novembro de 2020.

Da (o): COORDENAÇÃO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS DE
GESTÃO
Para: SUPERINTENDÊNCIA DE PERFORMANCE

Assunto: Retificação do cálculo de desconto da Hemorrede no período de novembro de 2019 a 14 de
ablil de 2020.

Senhor Superintendente,

Ao cumprimentá-lo, e em atenção a Reunião Semestral de Monitoramento, realizado
pela Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão - COMACG, em função dos
resultados apresentados no período de novembro de 2019 a 14 de abril de 2020, concernente à execução
do Contrato de Gestão nO070/2018 - SES/GO firmado entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás -
SES/GO e a Organização Social de Saúde - OSS, Instituto de Desenvolvimento Tecnológico Humano -
IDTECH, para o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços do Hemocentro
Coordenador Estadual de Goiás Dr. Nion Albemaz -HEMOCEG.

Considerando o relatório COMACG W35/2020 (v. 000014566926), a Organização
Social de Saúde alcançou 72% na linha de atendimento ambulatorial, sugerindo-se assim um desconto
finan ce iro.

Considerando o Contrato de Gestão W70/2018, o Anexo Técnico TI Sistema de
Repasse

TI Sistemática e Critérios de Repasse

Tabela I Tabela para repasse da atividade realizada conforme
percentual de volume contratado, para contratos de gestão para
gerenciamento de hospitais

ATIVIDADE REALIZADA VALOR A PAGAR
Acima do volume contratado 100% do peso percentual da atividade

Internação.

INTERNAÇÃO Entre 85% e 100% do volume 100% do peso percentual da atividade
(Leito/Dia) ontratado internação.
Peso 20% Entre 70% e 84,99% do ~O% X do orçamento destinado à atividade

olume contratado a internação.
Menos que 70% do volume 70% X do orçamento destinado à atividade
contratado a internação.

ASSISTENCIA 100% do peso percentual da atividade da
AMBULATORIAL Acima do volume contratado ssistência ambulatorial, laboratorial e

Peso 04% hemoterápica.
Entre 85% e 100% do volume 100% do peso percentual da atividade da
ontratado ssistência ambulatorial.

Entre 70% e 84,99% do ~O% X do orçamento destinado à da
olume contratado ssistência ambulatorial.

Considerando a Portaria n° 593, de 05 de maio de 2020, que suspende por 150 (cento e
cinquenta) dias, a contar de 23 de março do corrente ano, a obrigatoriedade do comprimento das metas
contratuais, bem como o ajuste financeiro a menor pelo descumprimento das metas contratuais para gestão
das unidades, pelas Organizações Sociais de Saúde (OSS).

Ante o exposto, e em atenção ao desconto financeiro supracitado, esta Coordenação
vem por meio desta retificar o valor do ajuste financeiro para a linha de atendimento ambulatorial,
conforme clarifica o Contrato de Gestão N°70/2018, e no Período de Novembro de 2020 a 23 de março



de 2020. Inteira-se que o valor correto do ajuste financeiro é de R$ 135.531,29 (cento e trinta e cinco
mil, quinhentos e trinta e 1 reais e vinte e nove centavos).

Ante o exposto, solicita-se o envio para a referida OSS em conformidade com o
dispositivo retromencionado e, em ato contínuo, que o mesmo seja remetido para a Superintendência de
Gestão Integrada (SGI) para efetivação do ajuste financeiro.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ERICA SILVA DE ARAUJO PIGNATA,
Analista, em 1111112020, às II:35, conforme art. 2°, S 2°, m, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por LORENNA RODRIGUES DE SOUZA, Gerente,
em 13111/2020, às 16:01, conforme art. 2°, S 2°, m, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do
Decreto n° 8.80812016 .

• A"ten",id,d, dodo,"m,",o pod, '" ,"",,"d, "' ,it,
.' . http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
I. . acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
I!l ... 000016474099 e o código CRC CADA2B62. . .

COORDENAÇÃO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS DE
GESTÃO

RUA SC 1 299. S/C - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - GO/ANtA - GO. CEP 74860.270 - .

1I111I111111111111111111111111111111111111111111111111II11111111111111111111111111111 1111111111111111111111111111111111111111111111111111111I11111111111111
Referência: Processo n° 202000010026181 SET000016474099

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE PERFORMANCE

Memorando nO:1291/2020 - SUPER- 03082

GOIÂNIA, 27 de novembro de 2020

Da (o): SUPERINTENDÊNCIA DE PERFORMANCE
Para: SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO INTEGRADA

Assunto: Retificação do cálculo de desconto da Hemorrede no período de novembro de 2019 a 14 de
abril de 2020.

SenhorSuperinrendenre,

Ao cumprimentá-lo, e em atenção a Reunião Semestral de Monitoramento, realizado
pela Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão - COMACG, em função dos
resultados apresentados no período de novembro de 2019 a 14 de abril de 2020, concernente à execução
do Contrato de Gestão n° 070/2018 - SES/GO firmado entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás -
SES/GO e a Organização Social de Saúde - OSS, Instituto de Desenvolvimento Tecnológico Humano -
IDTECH, para o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços do Hemocentro
Coordenador Estadual de Goiás Dr. Nion Albernaz -HEMOCEG.

Considerando o relatório COMACG N°35/2020 (v.000014566926), a Organização
Social de Saúde alcançou 72% na linha de atendimento ambulatorial, sugerindo-se assim um desconto
financeiro.

Considerando o Contrato de Gestão N°70/2018, o Anexo Técnico 11 Sistema de
Repasse

11Sistemática e Critérios de Repasse

Tabela I Tabela para repasse da atividade realizada conforme
percentual de volume contratado, para contratos de gestão para
gerenciamento de hospitais



ATIVIDADE REALIZADA VALOR A PAGAR

Acima do volume contratado 100% do peso percentual da atividade
nternação.

INTERNAÇÃO Entre 85% e 100% do volume 100% do peso percentual da atividade

(Leito/Dia) Lontratado nternação.

Peso 20% Entre 70% e 84,99% do 90% X do orçamento destinado à atividade
volume contratado da internação.
Menos que 70% do volume 70% X do orçamento destinado à atividade
contratado da internação.

ASSISTENCIA . 100% do peso percentual da atividade da
AMBULATORIAL Acima do volume contratado assistência ambulatorial, laboratorial e

Peso 04% hemoterápica,
Entre 85% e 100% do volume 100% do peso percentual da atividade da
contratado ~ssistência ambulatorial.
Entre 70% e 84,99% do 90% X do orçamento destinado à da
~olume contratado lassistência ambulatorial.

Considerando a Portaria n° 593, de 05 de maio de 2020, que suspende por 150 (cento e
cinquenta) dias, a contar de 23 de março do corrente ano, a obrigatoriedade do comprimento das metas
contratuais, bem como o ajuste financeiro a menor pelo descumprimento das metas contratuais para gestão
das unidades, pelas Organizações Sociais de Saúde (OSS).

Ante o exposto, e em atenção ao desconto financeiro supracitado, esta
Superintendência retifica o valor do ajuste financeiro para a linha de atendimento ambulatorial, conforme
clarifica o Contrato de Gestão N°7012018, e no Período de Novembro de 2020 a 23 de março de 2020.
Inteira-se que o valor correto do ajuste financeiro é de R$ 135.531,29 (cento e trinta e cinco mil,
quinhentos e trinta e 1 reais e vinte e nove centavos).

Ante o exposto, acatamos o Memorando nO:379/2020 - COMFIC, e encaminhamos
à Superintendência de Gestão Integrada (SGI) para providências quanto a efetivação do ajuste financeiro.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por HARDWICKEN MIRANDA VARGAS,
Superintendente, em 14/12/2020, às 13:46, conforme art. 2°, S 2°, III, "b", da Lei
17.03912010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.80812016.liA autenticidade do documento pode ser conferida no site

t. .http://sei.go.gov.br/sei/controlador _externo.php?
. . acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador

l!J . . . 000016855420 e o código CRC 7A5368FC.

SUPERINTENDÊNCIA DE PERFORMANCE
RUA SC-l 299, S/C - BailTo PARQUE SANTA CRUZ - GOIÂNIA - GO - CEP 74860-270-

ONO

1111I1111111111111111111111111111111111111111111111111I111111111111111111111111111111

Referência: Processo n° 202000010026181
1I11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

SEI 000016855420

http://sei.go.gov.br/sei/controlador
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Estado da

SaMe

ESTADO DE GOIÁs
SECRETARIA DE ESTADO DA SAúDE

Ofício n° 12597/2020 - SES

GOIÂNIA, 27 de novembro de 2020.

Ao Senhor
JOSÉ CLÁUDIO ROMERO
Coordenador Executivo
Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano/lDTECH
Rua 01, Quadra. B-Ol, Lote.03/05 N° 60 - Térreo, Setor Oeste
CEP: 74115-040 - Goiânia-Goiás

Assunto: Retificação do cálculo de desconto da Hemorrede no período de novembro de 2019 a 14 de
abril de 2020.

Senhor Coordenador,

Ao cumprimentá-lo, e em atenção a Reunião Semestral de Monitoramento, realizado
pela Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão - COMACG, em função dos
resultados apresentados no período de novembro de 2019 a 14 de abril de 2020, concernente à execução
do Contrato de Gestão n° 070/2018 - SES/GO firmado entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás -
SES/GO e a Organização Social de Saúde - OSS, Instituto de Desenvolvimento Tecnológico Humano -
IDTECH, para o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços do Hemocentro
Coordenador Estadual de Goiás Df. Nion Albernaz -HEMOCEG.

Considerando o relatório COMACG N°35/2020 (v.000014566926), a Organização
Social de Saúde alcançou 72% na linha de atendimento ambulatorial, sugerindo-se assim um desconto
financeiro.

Considerando o Contrato de Gestão N°70/2018, o Anexo Técnico 11 Sistema de
Repasse

II Sistemática e Critérios de Repasse

Tabela I Tabela para repasse da atividade realizada conforme percentual de volume contratado, para
contratos de gestão para gerenciamento de hospitais



ATIVIDADE REALIZADA VALOR A PAGAR

~cima do volume contratado 100% do peso percentual da atividade
ínternação.

INTERNAÇÃO Entre 85% e 100% do volume 100% do peso percentual da atividade

(Leito/Dia) ontratado internação.

Peso 20% Entre 70% e 84,99% do 90% X do orçamento destinado à atividade
c/olume contratado da internação,
Menos que 70% do volume 700ft)X do orçamento destinado à atividade
contratado da internação.

ASSISTENCIA 100% do peso percentual da atividade da
AMBULATORIAL I\cima do volume contratado assistência ambulatorial, laboratorial e

Peso 04% hemoterápica.
Entre 85% e 100% do volume 100% do peso percentual da atividade da
contratado assistência ambulatorial.
Entre 70% e 84,99% do 90% X do orçamento destinado à da
volume contratado ~ssistêncja ambulatorial.

Considerando a Portaria n° 593, de 05 de maio de 2020, que suspende por 150 (cento e
cinquenta) dias, a contar de 23 de março do corrente ano, a obrigatoriedade do comprimento das metas
contratuais, bem como o ajuste financeiro a menor pelo descumprimento das metas contratuais para gestão
das unidades, pelas Organizações Sociais de Saúde (OSS).

Ante o exposto, e em atenção ao desconto financeiro supracitado, esta
Superintendência retifica o valor do ajuste financeiro para a linha de atendimento ambulatorial, conforme
clarifica o Contrato de Gestão N°70/20l8, e no Período de Novembro de 2020 a 23 de março de 2020.
Inteira-se que o valor correto do ajuste financeiro é de R$ 135.531,29 (cento e trinta e cinco mil,
quinhentos e trinta e um reais e vinte e nove centavos).

Diante do exposto, cientificamos o IDTECH que será feita a efetivação do ajuste
financeiro.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por HARDWICKEN MIRANDA VARGAS,
Superintendente, em 14/1212020, às 13:46, conforme art. 2°, ~ 2°, I1I, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.111A autenticidade do documento pode ser conferida no sire

.' ~ http://sei.go.gov.br/sei/controlador 3xterno.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador

I!l . . 000016864409 e o código CRC OBA196F8.
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ESTADO DE GOIÁs
SECRETARIA DE ESTADO DA SAúDE

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO INTEGRADA

PROCESSO: 202000010026181

INTERESSADO: SUPERINTENDÊNCIA DE PERFORMANCE

ASSUNTO: RETIFICAÇÃO DE CÁLCULO

DESPACHO N° 5145/2020 - SGI- 03079

Atinente ao Memorando nO: 1291/2020 - SUPER- 03082 (SEI 000016855420), da
Superintendência de Performance, envio os autos à Gerência de Execução Orçamentária e Financeira
"para providências quanto a efetivação do ajuste financeiro", tendo em vista a retificação ali mencionada,
relacionada à execução do Contrato de Gestão n° 070/2018 - SES/GO, celebrado com o Instituto de
Desenvolvimento Tecnológico Humano para o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e
serviços do Hemocentro Coordenador Estadual de Goiás Df. Nion Albernaz.

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO INTEGRADA DO (A) SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE, ao(s) 15 dia(s) do mês de dezembro de 2020.

se-.I Documento assinado eletronicamente por MAURO THEOBALD, Superintendente, em
.._.•.....•.......•..~ ...' 15/12/2020, às 09:02, conforme art. 2°, ~ 2°,m, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do
.$~nltUra l!:J
eletr6n1<3 Decreto n° 8.808/2016 .

• A autenticidade dn dncnrnentn pnde ser conferida no site
. '. . http://sei.go.gov.br/seilcontrolador 3xterno.php?
p. •• • acao=documento_conferir&id_orgao_acesso.:..externo=1 informando o código verificador
[!]~ ... 000017258729 e o código CRC 010C7400.

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO INTEGRADA
RUA SC 1 299, - Bairro PARQUE SANTA CRUZ - GOIANIA - GO - CEP 74860-270-

(62)3201-3721.
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ESTADO DE GOIÁs
SECRETARIA DE ESTADO DA SAúDE

COORDENAÇÃO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS DE GESTÃO

Memorando nO:44912020 - COMFIC- 03854

GOIÂNIA, 15 de dezembro de 2020.

Da (o): COORDENAÇÃO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS DE
GESTÃO
Para: SUPERINTENDÊNCIA DE PERFORMANCE

Assunto: RELATÓRIO COMACG N°35/2020 - COMACG/GAOS/SUPER/SES/GO

Senhor Superintendente,

Ao cumprimentá-lo, encaminha-se o Relatório Conclusivo n° 03512020 -
COMACG/GAOS/SUPER/SES/GO (v. 000014566926), elaborado pela COMACG - Comissão de
Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão, em função dos resultados apresentados no
período de O1 de novembro de 2019 a 14 de abril de 2020, concernente à execução do Contrato de
Gestão n° 07012018 - SES/GO firmados entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES/GO) e
Organização Social de Saúde (OSS), Instituto de Desenvolvimento Tecnológico Humano - IDTECH para
o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços do Hemocentro Coordenador
Estadual de Goiás Dr. Nion Albernaz -HEMOCEG.

Solicita-se o envio para a autoridade supervisora, bem como para a Assembleia
Legislativa do Estado de Goiás - ALEGO, em conformidade com o ~ 3°, do art. 10, da Lei n°.15.503, de
28 de dezembro de 2005.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANNA PAULA DUARTE MOREIRA,
Coordenador (a), em 15/12/2020, às 16:20, conforme art. 2°, ~ 2°,m, "b", da Lei
17.03912010 e art. 3°B, l, do Decreto n° 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por LORENNA RODRIGUES DE SOUZA, Gerente,
em 16/12/2020, às 16:37, conforme art. 2°, ~ 2°,m, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, l, do
Decreto n° 8.80812016.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAúDE

Ofício n° 13409/2020 - SES

GOIÂNIA, 16 de dezembro de 2020.

Ao Excelentíssimo Senhor
LISSAUER VIEIRA
Presidente da Assembleia Legislativa
Alameda dos Buritis, 231 - Setor Oeste
CEP: 74.115-900 - Goiânia - GO.

Assunto: RELATÓRIO COMACG N°3512020 - COMACG/GAOS/SUPER/SES/GO.

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, encaminha-se o Relatório Conclusivo n° 035/2020 -
COMACG/GAOS/SUPER/SES/GO (v. 000014566926), elaborado pela COMACG - Comissão de
Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão, em função dos resultados apresentados no período
O1 de novembro de 2019 a 14 de abril de 2020, concernente à execução do Contrato de Gestão nO
070/2018 - SES/GO entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES/GO) e a Organização Social
Instituto de Desenvolvimento Tecnológico Humano - IDTECH, responsável pelo gerenciamento e
operacionalização dos serviços de saúde do Hemocentro Coordenador Estadual de Goiás Dl'. Nion
Albernaz -HEMOCEG.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por HARDWICKEN MIRANDA VARGAS,
Superintendente, em 16/12/2020, às 11:23, conforme art. 2°, ~ 2°, m, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto nO8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ISMAEL ALEXANDRINO JUNIOR, Secretário
(a) de Estado, em 17/12/2020, às 14:37, conforme art. 2°, 9 2°, I1I, "b", da Lei 17.03912010 e
art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.

-[!] A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador _externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000017298207 e o código CRC AD26D789.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAúDE
COORDENAÇÃO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS DE GESTÃO

Memorando nO:449/2020 - COMFIC- 03854

GOIÂNIA, 15 de dezembro de 2020.

Da (o): COORDENAÇÃO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS DE
GESTÃO
Para: SUPERINTENDÊNCIA DE PERFORMANCE

Assunto: RELATÓRIO COMACG N°3512020 - COMACG/GAOS/SUPER/SES/GO

Senhor Superintendente,

Ao cumprimentá-lo, .encaminha-se o Relatório' Conclusivo n° 03512020 -
COMACG/GAOS/SUPER/SES/GO (v. 000014566926), elaborado pela COMACG - Comissão de
Monitoramento e Avaliação dos Contratos de Gestão, em função, dos resultados apresentados no
período de O1 de novembro de 20 19 ~ 14 de abril de 2020, concernente à execução do Contrato de
Gestão n° 070/2018 - SES/GO filmados entre a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES/GO) e
Organização Social de Saúde (OSS), Instituto de Desenvolvimento Tecnológico Humano - IDTECH para
o gerenciamento, operacionalização e execução das ações e serviços do Hemocentro Coordenador
Estadual de Goiás Dr. Nion Albernaz -HEMOCEG.

Solicita-se o envio para a autoridade supervisora, bem como para a Assembleia
Legislativa do Estado de Goiás - ALEGO, em conformidade com o ~ 3°, do art. 10, da Lei nO.15.503, de
28 de dezembro de 2005.

Atenciosamente,

._._. • ••••• _, __ •• h ...........•... - .• ~-.~ •• ._.. ••• _

Documento assinado eletronicamente por ANNA PAULA DUARTE MOREIRA,
Coordenador (a), em 15/12/2020, às 16:20, conforme art. 2°, ~ 2°, IH, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3°B, I, do Decreto n° 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por LORENNA RODRIGUES DE SOUZA, Gerente,
em 16/12/2020, às 16:37, conforme art. 2°, ~ 2°, IH, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°B, I, do
Decreto n° 8.808/2016.
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